
Estado do Paraná 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 	000001 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Vitória Bairro: Centro Cidade: Cruz Machado 

Telefone (42) 3554-1092 - E-Mail: educpref@yahoocom.br  

Solicitação n°: 0212016 

Data: 
08/01/20 

?JJbricrj_- 

PREVISÃO PARA CONSUMO DE 

Unidade Solicitante Secretaria Municipal de Educação 
Departamento Solicitante Merenda Escolar 
Responsável pela solicitação Felipe Joly da Cruz 
E-mail FeIipejolylO©hotmail.com  
Telefone (42) 8838-1844 
Data  0810112016 
MATERIAL x ICONSUMO 

PERMANENTE 

SERVIÇO TEMPORÁRIO 

CONTINUO 

2. LOCAL E HORÁRIOS DE UTILIZAÇÃO DO BEM/SERVIÇO (local de entrega) 

O produtos deverão ser entregue nos seguintes locais: CMEI Vovó Cecilia da Silva, CMEI Antiocho Pereira, CMEI 
professora Maria Gaioski Busch, Escola Mun. Pref. Boleslau Sobota, Esc. Mun. Prof. Bronislau Kapusniak, Esc. Mun. Prof. 
Milene da Silva Barczak, Esc. Mun. Or. Lauro Mulier Soares e Secretaria de Educação. 

As datas e quantidades a serem entregues, serão disponibilizadas ao ganhador. 

3. PERÍODO OU DATA DE UTILIZAÇÃO (prazos de entrega integral ou parceladas) 

A previsão de consumo é para o ano letivo de 2016. 

og-ov 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 76.339.68810001-09 	TelefoneiFax: 55412221554 1M  

Av. Vitoria, 167 

C.E.P: 84620000 - Cnn Machado - PR 

Solicitação Nr.: 	212016 

Data: 	 0510112016 

Nr. por Centro de Custo: 1 

Folha: 111 

1 Execuçâo de Serviço 

E 1 Execução de Obra  
1/4 Compra 	 SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS EIOU EXECUÇÃO DE OBRASISERVIÇOS 

000002 
SOLICITANTE: 

da Custo: 234 - HOSPITAL MUNICIPAL SANTATEREZINHA Código da Dotação: 

4- SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚDE 04.012.014.3.3.90.30.04.00.0.00 (1142016) 

1 - FUNDOMUNECIPALDESAÚDE 

do Solicitante: ROSEMARI O. TRAIN 

de Entrega: HOSPITAL MUNICIPAL STA TEREZINHA 	AV. PRES. GETOLIO VARGAS 

ação: VENHO ATRAVÉS DESTA, SOLICITAR AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E Identificação: 
LICITAÇÕES AAQUISIÇÃO DO ITEM RELACIONADO ABAIXO, O QUAL SERÁ 
UTILIZADO No HOSPITAL MUNICIPAL SANTA TEREZJNHA, CENTRO DE 
SAÚDE E POSTOS DO SANTANA 	LINHA VITÕRIPL 

ITENS SOLICITADOS: 

	

Item 	1 Quantidade 	1 Unid. 1 	 Especificação 	 Preço Urt Previsto 	Preço Total Prevista 

	

1 	 300 UM 	BUTIJÃO DE GÁS P13 4101-0018) 	 0,0000 	 0,00 

1 	Preço Total: 	1 	0,001 

Solicitante: ROSEMARI C. 

Cruz Machado, 5 de Janeiro de 2016. 

Assinatura daBesponsável --
Assnaiura do Nesponsavel 



ESTADO DO PAIANÁ 	 Folha: 1/2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	78.339.$8810001 -09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

Exce!entfssimo(a) 	PREFEITO MUNICIPAL 
	 000003 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 

de procedimento hcitatôrio conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-

firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando aquisição 
de gás de cozinha engarrafado tipo P-1 3 para manutenção das atividades das Secretarias Municipais, pelo perlodo de 10 
(dez) meses, em seus (tens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital, 

Processo Adm. n': 4412016 	 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

Forma de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

Fç, a Pgto. / Reajuste: 

Prazo Entrega/Exec.: 5 dias 

Local de Entrega: PREDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL-AVENIDA VITÓRIA N°129 

Urgência: 

Vigência: 10 meses 

Observações: 

Convidados, 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Despesal Côdigo da Dotação 1 	Descrição da Dotação Compl. do Elemento 1 	Valor Previsto 

17 02.022,004.3.3.90.30.00.00.00.00 	SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 3,3.90.30.04.00.00.00 3.50000 

Fonte de Recurso: 	1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

65 03.01 .2.olo.3.3,90.30.00.00.00.00 	CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS 3.3.90.30040000.00 2.600,00 

- Fonte de Recurso : 	1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

1i' 04.01 .2.014.3.3.90.30.00.00.00.00 	MANUTENÇÃO FUNCIONAMENTO DE POSTOS E 3.3.90.30.04.00.00.00 6.000.00 

Fonte de Recurso: 	1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

200 05.02.6.001.3.3.9030.00.00.00.00 	CENTRO DE ATIVIDADES PARA CRIANÇAS E ADO 33.90.30.04.00.00.00 90000 

Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 

206 05.02.e.002.3.3.90.30.00.00.00.00 	CASA LAR 3,3.90.30.04.00.00.00 700,00 

Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 

214 05.03.2.035.3.3.90.30,00,00,00,00 	MANUTENÇÃO SECRETARIA DE ASSISTENCIA SC 3.3.90.30.04.00.00.00 250,00 

Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 

220 05.03.2.036,3,3.90,30,00,00.00.00 	MANUTENÇÃO DO CRAS 3.3.90.30.04.00.00.00 300.00 

Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 

ITENS 

Cruz Machado, 23 de Fevereiro de 2016. 

LTO 1 HOLLEN 
g iro(a) 

23/0212016 15:07:43 



ESTADO DO PARANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001 -09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

SOLICITACÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	
CO 0334 

..pesa{ Código da Dotação 	 1 Descriçâo da Dotação 1 	Compl. do Elemento Valor Previsto 

226 	05032033.3.3.90.30.00.00.00.00 	MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE AS 	33.90.30.04.00.00.00 	 150,00 
Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 

234 	05.04.2.053.3.390.30.00,000000 	CONSELHO TUTELAR 	 3.3.90.300400.00.00 	 200.00 
Fonte de Recurso: 	4000 	Recursos Livres 

244 	06012.0213,3.90.30.00,0000.00 	MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCA 	33.90.30.04.00.0000 	 9.00000 
Fonte de Recurso 	1000 - Recursos Livras 

296 	06.01 .2.027.3.3.9030.00.00.00OO 	MANUTENÇÃO DE CRECHES 	 3.3.90,3004.00.00,00 	 7.000,00 
Fonte de Recurso 	1 000 - Recursos Livres 

332 	06.022.032.33.9030.000000.00 	PROMOÇÕES CULTURAIS 	 13.90.3004.00.00.00 	 15000 
- 	 Fonte de Recurso: 	1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Pau 

07.01.2.062.3.390.30.00,000000 	ASSISTENCIAAGROPECIJARIA VEGETAL 	3.3.90,300400.00.00 	 150.00 
Forte de Recurso: 	1504 - Otdros Royarties e Compensações Financeiras e Patr 

361 	08012050.3.3.90.30.00,00.00.00 	ESPORTE E RECREAÇÃO 	 33.90.30.04.00.00.00 	 10000 
Fonte de RecursQ : 	 1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Pau 

Total previsto: 	 33000,00 

TENS: 

1 Quaad[üidfbscr!flo 	 __________ ______________ 	jçpUnit.Máx{n, 	Tota Preio 
1 	600.000 UN GAS DE COZINHA P13 (41-01-0004) 	 55,0000 	33000,00 

Total Geral ----> 	 55.0000 	33000,00 

Cruz Machado, 23 de Fevereiro de 2016. 

/___  

LTON OK OLLEN 
Pgoe (a) 

2310212016 15:07:43 



ESTADO DO ARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 
Av. Vitoria, 167 
C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

AUTORIZACÂO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACÂ 00005  

O(a) Prefeito Municipal, ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação 
em vigor, especialmente a Lei Nr. 8666193 e suas alterações legais, resolve: 

01 -Autorizar a abertura do presente processo administrativo de Iicação, assim identificado: 

A - Processo Nr.: 4412016 
B - Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
C - Forma de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
D - Forma Pgtod Reajuste: 
E - Prazo EntregaíExec.: 5 dias 
F - Local de Entrega: PREDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

- Urgência: 
H -Vigência; 10 meses 

- Objeto da Licitação: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando 
aquisição de gás de cozinha engarrafado tipo P13 para manutenção das atividades das Secretarias Municipais, pelo 
período de 10 (dez) meses, em seus itens conforme especiflcaçøes constantes do Anexo 1 deste edital. 

J - Observações: 

K - Convidados: 

02- Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

02.02.2004.3.3.90.30.00.00.00.00 	SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 33.90.3004,00.00.00 3.500,00 
Fonte de Reoursq 	1504 - Outros Royafties e Compensações Financeiras e Patr 

65 03.01.2.010.3.3.90.30.00.000000 	CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS 3.320.30.04.00.00.00 2.600,00 
Fante de Recurs 	1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

114 04.01,2014.3.3.90.30.00.00.00.00 	MANUTENÇÃO FUNCIONAMENTO DE POSTOS E HC 3,3.90.30.04.00,00.00 8.00000 
Fonte de Recurso: 	1504 - Outros Royalties e CompensaØes Financeiras e Patr 

200 05.02.5.0013.3.903000.00.0000 	CENTRO DE ATIVIDADES PARA CRIANÇAS EADOLE 3.3.90.30.04.00.00.00 900,00 
Fonte de Recurso 	1000 - Recursos Livres 

206 05.02.6.002.3.3.90.30.00.00.00,00 	CASA LAR 3,3.90.30.04,00,00.00 70000 
Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 

Cruz Machado 23 de Fevereiro de 2016. 

23)02)2018 15:07:57 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001 -09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado -PR 

AUTORIZACÂC PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACÃO 

000036 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

1 nespesal Código da Dotação 	1 	Descrição da Dotação 	
[ 

Compi. do Elemento 	1 Valor Previsto 

214 05.03.2.035.33.9030.00.00.00.00 	MANUTENÇÃO SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCI 

Fonte de Recurso 	1000 - Recursos Livres 

3390.30.04.000000 25000 

220 0503.2.036.3.390300000.00.00 	MANUTENÇÃO DO ORAS 

Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 

33.90.3004.00.00.00 30000 

226 05.03.2.033.3.390.30.00.00.00.00 	MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSR 
Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 

3.3.90.30.04.00.00.00 150,00 

234 05.04.2.053.3.3.90.30.00.00.00.00 	CONSELHO TUTELAR 

Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 

3.3.90.30.04.00.00.00 2000D 

244 06 01.2.021.3.3.90.30.00.00.00.00 	MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAEDUCAÇ) 

Fonte de Recurso 	1000 - Recursos Livres 

13.90.30040000.00 900000 

296 06.01 .2.027.ts.90.30.00.00.00.00 	MANUTENÇÃO DE CRECHES 

Fonte de Recurso; 	1000 - Recursos Livres 

3.3.902004.0000.00 7.000.00 

332 0602.2.032.3.3.9D.30.00.00.00.00 	PROMOÇÕES CULTURAIS 
Fonte de Recurso: 	1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

3.3.90.30.04.00.00.00 15000 

340 07.01.2.062.3.3.90.30.00.00.00.00 	ASSISTENCIAAGROPECUAR(AVEGETAL 

Fonte de Recurso; 	1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

3.3.90.30.04.00.00.00 150,00 

361 08.01.2.050.33.90.30.00.00.00.00 	ESPORTE E RECREAÇÃO 

Fonte de Recurso: 	1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Pair 

3.3.90.30.04.00.00.00 100,00 

Total Previsto: 33.000.00 

Cruz Machado, 23 de Fevereiro de 2016. 

PREF TOM NICIPAL 

23/02/2016 15:07:57 
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Solicitação de Parecer Contábil 	 000307 

Solicitação 04412016 

Venho através do presente solicitar PARECER CONTÁBIL, em 
atendimento a requisições das SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária 
especializada para o Registro de Preço objetivando aquisição de gás de 
cozinha engarrafado tipo P-13 para manutenção das atividades das 
Secretarias Municipais, pelo período de 10 (dez) meses, em seus itens 
conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS. 

PERÍODO DE ATA: 10 MESES. 

PREVISÕES DE VALORES: R$ 33000,00 

EM ANEXO DIVISÃO DAS SECRETARIAS 

Cruz Machado, 23 de Fevereiro de 2016. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84620-000 - Te!: (42) 3554-222 

Cruz Machado - Pr 



ESTADO DO I1'ARANÁ 
PREFEITURA 	DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001 -09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 - Cruz Machado - PR 

PARECER 	CONTÁBIL 	
000038 

 

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que: 

- HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especificada(s) abaixo; 
- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações; 

- Despesas Extra Orçamentárias. 

Nr. Processo Adrn, /Ano: 	4412016 
Datado Processo Adm.: 	2310212016 
Modalidade: 	 PREGÃO PRESENCIAL 

Objeto do Processo Adm.: 	Ê objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registra de Preço 
objetivando aquisição de gás de cozirtia engarrafado tipo P-13 para manutenção das atividades das 
Secretarias Municipais, pelo periodo de 10 (dez) meses, em seus itens conforme especificações constantes 
do Anexo 1 deste edital. 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

17 0202, 2.004 3.3.90.30.00.00.00.00 3.3 90.30.04.00.00,00 84.306,01 3.500,00 

65 0301 2.010 3,3.90.30.00.00.00.00 3.3.90,30.04.00.00.00 1.333.484.16 2.60000 

114 04.01 2.014 3.3,90.30.00,00.00.00 3,3.90.3004.00.00.00 91.024,75 8.00300 

200 0502 6.001 3.3.90.30.00.00.00.00 3.190.30.04.00.00.00 9,896,62 900,00 

206 05.02 6.002 3.3.90.30.00.00,00.00 3.3.90.30.04.00.03,00 54.137,51 700,00 

214 05.03 2.035 3.3.90.30.00,00.00.00 3.3.90.30.04.00.00.00 24.905,00 250,00 

220 05.03 2.036 3.3.90.30.00.00.00.00 13.90.30.04.00.00.00 12.937,00 30000 

226 05.03 2.033 3.3.90,30.00.00,00.00 3.3.90.30.04.00.00.00 1,000,00 150,00 

234 05,04 2.053 3.3.90.30.00.00.00.00 3.3.90,30.04.30,00.00 9317,50T 200,00 

244 06.01 1 	2.021 3.3.90.30.00.00.00.00 3.3.90.30.04.00.00.00 351.751,89 9.000,00 

296 06.01 2.027 3.3.90.30.00.00.00.00 3.3.90.30.04.00.00.00 115.41429 7.000.00 

332 06.02 2.032 3,3.90.30.00.00.00.00 3.3.90.30.04.00.00,00 20.000,00 150,00 

340 07.01 2.062 3.3.90.30.00,00.00.00 3.3.90.30.04.00.00.00 102.652,06 150,00 

23102/2016 15:11:47 



ESTADO DO IARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	16.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 - Cruz Machado - PR 

PARECER 	CONTÁBIL 	 000039 

Í Vt11•}J :1 	1 tuJrttTtIi 1 	1 hUslt.l:4I41T1..j :M.i. 

flflfl.stI.cl.x '1.1.1 4Sstfla 

rnIJflqç!t 

Total Geral: 	1 	33.000,00 

Cruz Machado, 	Em ---------/ .......... /..........  

Assinatura do Responsável 

23102/2016 15:11:47 
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( 
\UZMACHA,O/  

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Administração 2013-20161 Igualdade e Respeito por você! 

Av. Vitória, 167 1 Centro 184620-000 	 000013 
(42) 3554-1222 

www.pmcm.pr.gov.br  

Cruz Machado, 23 de Fevereiro de 2016. 

Parecer Contábil n°03912016 

Referente á Solicitação - Secretarias Municipais 

Em Atenção ã solicitação do Sr. Elton I-(ollen, Md. Secretário Municipal, para verificar a 

existência de recursos orçamentários. 

Certifico que: 

(X ) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotaçâo(ões) 

especificada (s) abaixo (s); 

- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

- Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2016 

Cód. 
Reduzido 

Unidade 
Orçamenta 

1 	Projeto! 
Atividade 

Eleme nto Despesa Recurso JSaldo Disponível Valor Previsto 

R$3.500,00 17 0202 2.004 3.3.90.30.00.00,00 1.504 R$81.54718 

65 03.01 2.010 3,3.90.30.00.00.00 1.504 R$1304.34296 R$2.600,00 

114 04.01 2.014 3.3.90.30.00.00.00 1.504 R$90.811 ] 75 R$8.00000 

- 200 05.02 6.001 33.90.30.00.00,00 1.000 R$9.89662 R$90000 

206 05,02 6.002 3.190,30.00.00.00 1.000 R$54.13751 R$70000 

214 05.03 2.035 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$24.905,00 R$250,00 

220 05.03 2.036 3.3.90.30.00.00.00 1,000 R$12.937,00 R$300,00 

226 05,03 2.033 3.190.30 00.00 00 1.000 R$1.000,00 R$15000 

234 05.04 
_ 

2.053 
_ 

339030000000 1.000 R$9.317,50 
_ 

R$200,00 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Administração 2013-2016 1 Igualdade e Respeito por você 

Av. Vitória, 167 1 Centro] 84620-000 
(42) 3554-1222 

www pmcm .pr gov .br 

000011 

244 0601 2.021 3390300000.00 1.000 R$349.769,02 R$9.00000 

296 06.01 2.027 33.903000.00.00 1.000 R$114595,29 R$7.00000 

332 0602 2.032 339030.00.00.00 1.504 R$20.00000 R$15000 

340 07,01 2.062 3.190.30.00.00,00 1.504 R$102.65208 R$15000 

361 08.01 2.050 3.3.90.30.00.0000 1504 R$46.47222 R$10000 

Total R$33.000,00 

Jeifersori R. Mazur 
Contador 

CRC PR 05634210-8 
'e — 
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PREGÃO PRESENCIAL no . 02012016 
PROCESSO LICITATÓRIO n°. 04112016 003016 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.33968810001-09 

Avenida Vitória n°167 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

PREGÃO PRESENCIAL W. 02012016 
PROCESSO LICITATÓRIO n°. 04112016 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Vitória, 16711° andar, 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas objetivando 
Registro de Preço objetivando aquisição de gás de cozinha engarrafado tipo P-13 para manutenção das 
atividades das Secretarias Municipais, pelo período de 10 (dez) meses, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Federal n°10.520102,0 Decreto Municipal n°1.050/07, subsidiariamente 
rLei Federal n° 8.666193, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e demais 
legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 16 (dezesseis) de Março de 2016, às 09:30h (Nove e trinta) 
horas, no Auditório Municipal da Prefeitura, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 01 - 
Propostas de Preços e n°02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega de 
um CD vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://.pmcm.pr.gov.br/. É necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado à Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail - Iicitaçãopnicm.pr.gov.br  - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada do 
mesmo, para que possam ser comunicadas possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, 
pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 23 de Fevereiro de 2016. 

eir 

Comissão Permanente de Licitação 
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PREÂMBULO 

A Comissão Permanente d o Licitação, com sede na Avenida Vitória, 167, 1 0  andar, Cruz Machado/PR, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, para 
REGISTRO DE PREÇOS conforme descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a Lei Federal n° 
10.520102, o Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente a Lei Federal n°6.666/93, observadas as alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e demais legislações aplicáveis. Os envelopes, contendo a Proposta 
de Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste Edital, deverão ser entregues à Comissão Permanente 
de Licitação, no endereço supracitado, no dia e hora marcados, quando será realizada a sessão pública de 
abertura. 

1 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por contada dotação n°: 

- d.Orç. 	C6dgo da Dotação 	 Descrição da Desposa 	 Complemento do Elemento 

02.02 2.004,33.90.30.00.00.00.00 SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 33903004000000 
03.01 2.010.3.3.90.30.O100.00.00 c0NSERvAçÂ0 E MANUTENÇÃO DE 33903004000000 

ESTRADAS 

04.01 2.014.3.3.90.3000.00.00.00 MANUTENÇÃO FUNCIONAMENTO DE 33903004000000 
POSTOS E HOSPITAL DAR 

05.02 e001,3,3.90.30.00.00.00.00 CENTRO DE ATIVIDADES PARA 33903004000000 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

05.02 6.002.3.3.90.30.00.00.00.00 CASA LAR 33903004000000 
05.03 2,03513.90.30.00.00.00.00 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE 33903004000000 

ASSISTENCIA SOCIAL 

05.03 2.036,3.390.30.00.00.00.00 MANUTENÇÃO DO CRIAS 33903004000000 
05.03 2.033.3.3.90.30.00.00.00.00 MANUTENÇÃO DO CONSELHO 33903004000000 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO 

05.04 1053.3.3.90.30.00.00.00.00 CONSELHO TUTELAR 33903004000000 
06.01 2.021 .3.3.90.30.00.00.00.00 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 33903004000000 

EDUCAÇÃO 

06.01 2.027.3.3.90.30.00.00.00.00 MANUTENÇÃO DE CRECHES 33903004000000 
06.02 2.032.32.90,30.00.00.00,00 PROMOÇÕES CULTURAIS 33903004000000 
07.01 2,062.3.3g0.30,00.00.00.00 ASSISTENCIA AGROPECUARIA VEGETAL 33903004000000 
08.01 2.050.3.3.90.30.00.00.00.00 ESPORTE E REcREAÇÂ0 33903004000000 

2-DO OBJETO 

2.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando aquisição de gás de cozinha engarrafado tipo P-13 para manutenção das atividades das 
Secretarias Municipais, pelo período de 10 (dez) meses, em seus itens conforme especificações constantes do 
Anexo É deste edital. 

2.2 - O ramo de atividade da empresa deverá ser compatível com o objeto licitado; 

2.3 - Cabe destacar os quantitativos especificados no Anexo 9' Termo de Referência são meras estimativas de 
consumo não obrigando o Município à aquisição total. 

3 - LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 
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3.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 16 (dezesseis) de Março, às 09:30h (Nove e trinta) horas, no 
Auditório Municipal da Prefeitura de Cruz Machado, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 
01 - Propostas de Preços e ri 0  02- Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

3.2 - Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de via postal, fax, email 
e similares, exceto remessa de desistência de recurso administrativo. 

4—DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro através de pelo menos um 
representante legal que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento 
licitatório no interesse da representada (conforme modelo). 

4.1.1 - A não indicação de representante implica aceitação dos procedimentos da Administração e, conforme o 
'so, revelia quanto aos atos que couberem a licitante. 

- No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será efetuado da 
seguinte forma: 

4.2.1 - No caso de sócio ou proprietário: 

4.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
Sociedades Empresariais; 
4.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
4.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário Individual; 
4.2.1.5 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo VI); 

4.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente credenciado, sendo 
imprescindivel, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos seguintes documentos: 

4.2.21 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal da licitante, nos 
termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
/ '2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da condição do titular 

ra delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
4.2.2.4 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo VI); 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo), com validade de 01 (um) mês, contado a partir da data de 
sua assinatura. 

4.1.1. A ausência de credenciamento não constituirá motivo de inabilitação do proponente ou desclassificação de 
sua proposta, também não o será, se o referido documento estiver inserido em quaisquer dos envelopes 
obrigatórios. 

4.1.1.1. Na ausência do credenciamento, o proponente ficará sem representante perante a Comissão, não 
podendo fazer consignar em ata suas observações, rubricar documentos, ofertar lances, bem como praticar os 
demais atos de um mandatário, persistindo esta situação até que a exigência do credenciamento seja atendida. 

4.2 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequena porte, deverá ser apresentada declaração, sob as 
penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresa de 
pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementara n° 123106, conforme 
Anexo V. 
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4.3 - Em se tratando de riicroempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração 
subscrita pelo seu representante legal de que a empresa não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no § 
40,  do artigo 30 , da Lei Complementar n° 123106, conforme Anexo V.  

4.4. É vedada a participação: 

a) de interessados que se encontrarem em processo de falência, concurso de credores, dissolução; liquidação ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

b) de interessados que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal; 

c) de sociedades empresárias consorciadas. 

DA PROPOSTA DE PREÇO 

5,1 - A proposta de preços, gerada a partir das orientações constante no ANEXO III - Proposta de Preços 
Orientações do Sistema deste edital, que deverá ser apresentada nas duas formas descritas abaixo, uma forma 
complementa a outra e não a substitui, A NÃO ENTREGA EM UMA DAS FORMAS PODERÁ DESCLASSIFICAR 
O LICITANTE: 

5.1.1 - na forma eletrônica (CD-R, PEN-DRIVE, Disquete ou outro meio de gravação de dados) para alimentação 
do sistema de apuração: OBS: O arquivo que deverá estar gravado será na extensão .COT, é o único que o 
sistema consegue reconhecer, se tiver dúvidas favor entrar em contato); 

5.1.2 - e na forma impressa assinada (a forma impressa poderá ser o relatório que será disponibilizado pelo 
próprio sistema Betha Auto Cotação, porém ficando ressalvado que a descrição a ser ofeflada deverá ser o 
da realidade do objeto, podendo ser entregue relatório com a descrição contida no presente Edital, 
somente se este corresponder em sua integralidade às especificações requisitadas), a ser entregue através 
do ENVELOPE N° 1, deverá ser compilada em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da 
Licitante, com poderes para tanto, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital, a 
ser preenchida contendo as seguintes especificações: 

Fora do Envelope identifica-]o: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n °. xxx/2016 
ENVELOPE "01"— PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA: 
CNPJ: 

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante número de inscrição do CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-
símile e endereço eletrônico (e-mail), este último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-
mail, indicado na proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e 
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável pelo recebimento e 
envio destes documentos. 

b) Preço unitário e global, para cada item da planilha orçamentária e preço ghbal para todos os itens conforme 
julgamento do certame, com, no máximo, 02 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir todas as 
despesas necessárias para o fornecimento do objeto da presente licitação, no local indicado pela licitante; em 
caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, 
será considerado o primeiro. A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias, inclusive taxas e impostos para a entrega dos materiais, e indispensáveis para a perfeita 
execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser 
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elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e seus anexos. n 
c) Indicação de marca ou procedência dos itens licitados, e das especificações claras e detalhadas, quando 	K' 

for o caso; sofrendo penalidades se a vencedora entregar objeto diferente do especificado na proposta de preços. 
Se o item cotado for de origem de serviços e por este motivo não possuir marca determinada, a licitante poderá 
preencher o nome da empresa; 

d) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será 
contado a partir da data do protocolo/entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 
sendo que para a contagem do prazo exciuir-se-à o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de 
validade das propostas ficará suspenso no caso de recurso administrativo ou judicial interposto na presente 
licitação, até o prazo máximo de 30 (trinta) dias, O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente 
na proposta de preços sob pena de desclassificação se não conter tal dado. 

Prazo de Entrega: A solicitação dos itens objeto desta licitação será de acordo com a necessidade do 
Departamento solicitante, a empresa vencedora deverá entregar os itens solicitados em prazo não superior 05 
(cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da Autorização de Fornecimento emitido pelo Departamento 
de Compras do Município com os itens solicitados; 

5.2. A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve do Licitador 
todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de reunir os documentos 
solicitados no edital é de responsabilidade da empresa licitante que apenas poderá tirar dúvidas com 
licitador, e que o mesmo, não será responsabilizado pela falta de documentos e não está obrigado a conferir 
a documentação antes da sessão marcada para a licitação. 

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta totalmente 
condizente para o fornecimento do objeto licitado. 

c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo vencedor da 
licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento do objeto licitado de 
acordo com as especificações propostas. 

L.. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de 
preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

5.4. DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

5.4.1. Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com cotação 
equivalente a zero. 

5.4.2. Que não constar expressamente as indicações abaixo, estas informações poderão ser 
apresentadas no modelo do Anexo 1, juntamente com a proposta de valores, realizadas no sistema 
auto-cotação: 

• Indicação de marca ou procedência dos itens licitados obs. Origem de serviços; 
• Prazo de Validade da Proposta de Preços; 

6.4.3. Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste edital de 
licitação ou qualquer exigência do edital, mesmo que não explicita neste item. 

5.5. DA PROPOSTA ELETRONICA: 

Coinissâo Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1-Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - TeL (42) 3554-1222 

Cruz Machado - 1k 



PREGÃO PRESENCIAL n°. 02012016 
PROCESSO LICITATÓRIO ri -. 04112016 	 030021 

5.5.1. O sistema auto-cotação, versão 2.0.19, vai ser necessário para a realização da proposta do processo de 
licitação, o mesmo está disponível para download no endereço 	.pnicn.pr.gov.br; 

5.5.2. Não é necessário cadastro no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado para a realização de download 
do edital e do arquivo para a realização da planilha de preços; Para o preenchimento da planilha de preços a 
licitante deverá instalar o software Compras-AutoCotação", em sua ultima versão (2.0.19), desenvolvido pela 
empresa Betha Sistemas: 

5.5.1 Os arquivos digitais não poderão ser editados em outro software que não seja o Programa 'Compras Auto-
Cotação", caso contrário não poderá ser lido no momento de abertura do certame. 

5.5.4. O licitante deverá preencher os dados, utilizando-se do software citado no item anterior, informando a marca 
e preço unitário do item/lote desejado, sendo que no seu preenchimento não poderá ser ultrapassado o preço 
-. 'ximo previsto, as demais informações solicitadas, tais como, dados bancários, prazo de validade da proposta, 

zo de entrega e demais que forem necessárias, poderão ser colocadas no campo observação, ou em folha 
anexa a proposta de preços escrita. 

5.5.5. Depois de preenchidos as marcas e os valores no software Auto Cotação a licitante poderá imprimir sua 
proposta, através da opção do software, a qual deverá ser assinada e introduzida no envelope n.° 1 - Proposta de 
Preços. 

5.5.6. Os arquivos eletrônicos devidamente salvos com os dados da proposta impressa deverão ser gravados em 
um disco tipo disquete/CDIPEN-DRIVE e deverá ser introduzido no envelope n.° 01 - Proposta de Preços. 

5.5.7. O preenchimento do campo marca" do produto ofertado é obrigatõrio, sob pena de desclassificação do item 
que não apontar a marca a critério do Pregoeiro e da Equipe de Apoio. 

5.5.8. Os arquivos com os itens para cotação de preços estarão disponíveis no endereço eletrônico 
.pnicm.pr.gov.br, no link licitações, juntamente com o edital do respectivo processo, conforme disposições a 

seguir: 

5381. O arquivo será disponibilizado com o seguinte nome EX: AC_LICITACAQ_PRJn° do pregão]JANO]. 
1 	F. 

5.5.8.2. O arquivo deverá ser salvo no computador do licitante, que a cada alteração efetuada no programa Auto 
Cotação o sistema substituirá os dados, após a conclusão da proposta, este arquivo deverá ser gravado no CD, 
disquete, pen-drive, etc que deverá estar acompanhando a proposta escrita dentro do envelope 01. O arquivo que 
deverá ser salvo tem que possuir descrição idêntica ao nome informado no item 5.5.8.1. 

5.5.8.3. Para a realização da cotação de preços deverá ser realizado o download do sistema auto cotação sempre 
na última versão que fica disponível no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado. 

5.5.8.4. No Anexo III deste edital estão descritas as orientações para a realização da Proposta de Preços pelo 
"Compras Auto-cotação" assim como instruções para baixar e instalar o software. 

5.6 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.61 - A Ata de Registro de Preços terá a validade de 10 (dez) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

5.6.2 - Nos termos do Art. 15, §4 0  da Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 8883194, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado não será obrigado à aquisição/contratação, 
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exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à sociedade empresária 
detentora. 

6- DA HABILITAÇÃO 

6.1 - Para habilitação, deverá a sociedade (s) empresária (s), vencedora apresentar, no envelope n° 02 - 
Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1 (uma) via e em cópias autenticadas, 
obrigando-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro os originais correspondentes em qualquer época que lhes 
forem solicitados. 

61.1 - Os proponentes interessados na autenticação das cópias por funcionário da unidade que realiza a licitação 
deverão comparecer e solicitar a autenticação, preferencialmente, com no mínimo uma hora antes do inicio da 
sessão de abertura da licitação. 

- Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 

6.1.3 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, encadernados ou fixos em pasta própria e 
numerados. 

6.1.4 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor 
não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data de 
emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado de Capacidade Técnica. 

6.1.5 - Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope indevassável, 
lacrado, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxxJ2016 
ENVELOPE "02"— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
CNPJ: 

Os proponentes deverão apresentar 

L.; DA HABILITACÃO JURÍDICA: 

6.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
6.2.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
621. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
6.2.1. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

6.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

63.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; 
6.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante: 
6.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante; 

6.3.4.1. Caso a CND Municipal exija o comprovante de pagamento ou revalidação da mesma, este deverá 
acompanhar a CND; 
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6.3.5. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa de 
Débitos - CND); 
6.3.6. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF); 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei n° 12.440111. 

6.4. DA QUALIFICACÃO TÉCNICA E DEMAIS DOCUMENTOS: 

6.4.1. Alvará de Funcionamento como prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.2. Certidão Negativa de Falências e Concordarias do domicílio ou sede da licitante; 
6.4.3. Declaração da própria licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7. 0  da Constituição 

Federal e na Lei n. °  9.854199, podendo ser utilizado o modelo anexo (Anexo VII); 
6.4.4. Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, expedida por órgão dá 
'"rninistração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no (Anexo VIII); 

- Não tendo a sociedade (s) empresária (s), classificada como vencedora do certame apresentado a 
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades 
previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade (s) empresária (s), seguinte 
na ardem de classificação. 

6.6 - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados 
aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 

6.7 - A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 6.2.1, 6.2.2, 6.2.3, 6.3 e 6.41, poderá ser 
substituída, conforme disposto no parágrafo 3 0  do Art. 32 da Lei n° 8.666193, pelo Certificado de Cadastro 
Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado - CRC, com validade plena; conforme Decreto 1.050107; 
com ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

6.8 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do 
CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte (condição válida, 
também, para pagamento dos serviços, se for o caso): 

P 1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com 
ti CNPJ, ou; 

68.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com o 
número do CNPJ da filial, exceto quanto á certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 
de Débito relativo aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União e CNDT; 

6.8.3. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
6.8.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles documentos 
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.8.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste, item, implicará na inabilitação do licitante. 

7-DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

7.1 - Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao Pregoeiro, devidamente 
lacrados, os envelopes n°01 e n°02. 

7.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital 
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7.3 - Serão abertos, pelo Pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se 
procederá a verificação da sua conformidade cornos requisites estabelecidos neste Edital. 

9 
7.3.1 - Havendo diferença entre o preço unitário e o seu correspondente preço global, prevalecerá o cotado em 
preço unitário cabendo o Pregoeiro proceder à correção no valor global. 

732 - Os erros aritméticos serão corrigidos da seguinte forma 

a) Em caso de discrepância entre o preço global e o preço unitário pela multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, prevalecerá o preço unitário, sendo corrigido o preço total; 

b) Em caso de discrepância entre o valor por extenso e as respectivas cifras, prevalecerá o valor por extenso. 
Caso o proponente não aceite a correção dos erros a sua proposta será desclassificada. 

- No curso da Sessão, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores crescentes não superiores a 10% (dez por cento) da de menor preço. 

7.5 - Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições fixadas no item anterior, o 
Pregoeiro classificará, dentre os presentes, até o máximo de 03 (três), número que poderá ser ampliado em caso 
de empate, as melhores propostas subsequentes, para que seus autores participem de lances verbais quaisquer 
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

7.6 - Para oferta de lances, o Pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes classificados, a partir do autor 
da proposta de maior preço, e as demais, em ordem decrescente de valor. 

7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor da proposta escrita. 

7.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os proponentes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

- Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor final e o valor inicial, 
será igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item. 

7.10.1 - Após aplicação do percentual de desconto, conforme item anterior, o valor total apurado poderá 
sofrer arredondamento, que será sempre realizado para o valor menor imediato. 

7.11 - Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 1 0  (primeiro) lugar, 
QUANTO AO OBJETO E VALOR, e uma vez aceita a proposta dará sequência ao procedimento para análise do 
atendimento às condições de habilitação. 

7.12 - Após a etapa anterior, o Pregoeiro procederá á abertura do envelope contendo os documentos de 
nHABILITAÇÂO" do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das 
condições de habilitação fixadas no item "6' deste Edital. 

7.13 - Caso o proponente classificado em 1 0  (primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de una proposta que atenda aos requisitos do Edital. 

7.14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado vencedor 
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7.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar, diretamente, com o proponente 
para que seja obtido preço melhor. 

7.16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, a 
Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 30 da Lei n.° 8.666193, prazo para 
apresentação de nova proposta ou documentação, em Sessão Pública a ser definida pelo Pregoeiro. 

7.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão, poderá manifestar 
mediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 

(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para 
apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo daquele 
recorrente. 

7.17.1 - Os recursos deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação, em duas vias, sendo dado 
bo em uma delas. 

717.2 - Os recursos serão dirigidos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 
pregoeiro, que os receberá e encaminhará devidamente instruído. 

7.18- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porvenftira 
interpostos, a Comissão Permanente de Licitação remeterá o processo ao dirigente da unidade requisitante, para 
homologação e adjudicação do objeto. 

7.19 - Nessa Sessão, o Pregoeiro dará continuidade ao certame, atendendo às regras e condições fixadas neste 
Edital. 

7.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na Sessão, importará na 
DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo Pregoeiro, atendendo às regras e condições fixadas 
no Edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 

7.21 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por 
todos os proponentes presentes. 

7.22 - É facultado ao Pregoeiro no curso do procedimento sanear falhas, fazer complementação de insuficiências 
ou ainda, realizar correções de caráter formal. 

73 - Por força dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123106, será observado: 

7.23.1 - Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05 (cinco por cento) superiores à melhor 
proposta classificada; 

7.23.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
novo lance no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 

7.23.3 - O novo lance que porventura for manifestado respeitando o item anterior deverá ser interior aquele 
considerado vencedor do certame, situação em que o objeto será adjudicado em favor da detentora deste novo 
lance, ou seja, a microempresa ou empresa de pequeno porte que tiver exercido seu direito nos termos do inciso 
do artigo 45 da Lei Complementar n° 123106; 

7.23.4 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subftem 
anterior, serão convocadas as ME's ou EPP's remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 
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7.23.5 - No caso de equivaência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, 
que se encontrem enquadradas no disposto no subitem 7.212, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique 	 a melhor oferta; aquela que primeiro poderá apresentar 

7.23.6 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.23.2, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

723.7 - O procedimento previsto no item 7.23 somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, em havendo empate entre duas ou 
mais propostas, o desempate far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

724. Os envelopes de habilitação ou proposta dos proponentes que forem inabilitados ou desclassificados e que 
não forem retirados pelos mesmos, permanecerão em poder da Comissão pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo 
anós esses prazos expurgados. 

DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

5.1 - Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com especificado no 
Anexo 1 deste Edital. 

5.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a classificação farse-á, 
OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria sessão, conforme disposto na Lei n.° 8.666193, 
ressalvada a observância da Lei Complementar n° 123106, quando for o caso. 

9-DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

9.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a data de realização 
do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

9.2 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo licitat&io, ao 
menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatÓrio o 
mesmo será corrigido. 

- DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à 
interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será 
submetido à autoridade competente. 

102- A autoridade competente homologará o resultado da licitação ao vencedor do certame, convocando o 
adjudicatário para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos a contar da data 
em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto a CPL. 

10.3 - A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata de Registro de Preços, 
retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação independentemente da cominação do Art. 81 da Lei Federal 
8.666/93. 

10.4 - Decorrido o prazo do item 10.2, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à Prefeitura 
o proponente convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços, será ele havido como desistente, ficando 
sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isoladamente ou conjuntamente: 
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10.4.1 multa de 3% (três por bento) sobre o valor global de sua proposta; 

10.4.2 impedimento de contratar com a Administração por prazo não superiora 2 (dois) anos. 

10.4.3 A multa de que trata o item 10.4.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 

10.5 - A Administração Pública tem a faculdade de formalizar termo contratual, nos termos preceituados pela 
legislação especifica ou, conforme o caso, executar a avença com fundamento no art. 62 da Lei & 666/93, 
podendo substituí-to por outros instrumentos hábeis. 

11 - DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 

1 - As aquisições decorrentes do Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura do documento hábil 
a licitante vencedora e a Secretaria Requisitante, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, conforme o caso. 

11.2 - A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do Registro de 
Preços. 

11.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da Secretaria Requisitante, a qual deverá ser feita 
através do documento hábil. 

11.4 - A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(áo) ser anexada(s) ao processo de administração do 
fornecimento. 

11.5 - A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste edital; 

11.5.1 - A Secretaria Requisitante não se responsabilizará pelo fornecimento à terceiros dos objetos contratados, 
mesmo que adquiridos por seus servidores. 

11.6 - Os objetos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especiNcações discriminadas neste edital 
e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer 
produto, responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos. 

'- DA ENTREGA E DO PRAZO 

12.1. As entregas deverão ser realizadas de acordo com o especificado no Anexo 1 - complementar, no qual 
constam as informações complementares dos itens, quanto à embalagem, entregas e controle, as quais deverão 
ser seguidas rigorosamente. 

12.2. As entregas deverão acontecer as no horário de funcionamento da requisitante, em horário pré-determinado, 
respeitando a presença do funcionário responsável pela conferência. 

12.3. As devoluções feitas pelas Unidades, nos casos de não adequação dos produtos às características de 
qualidade previstas no edital, deverão ser repostas em até 24 horas do horário da ocorrência. 

12.4. A empresa vencedora não poderá fornecer quantidades maiores do que as empenhadas, mesmo que sejam 
solicitadas pelos setores. 

12.5. Os entregadores deverão apresentar-se uniformizados e identificados. 

12.6. O fornecedor deverá emitir recibo (em modelo padrão a ser fornecido pelo requisitante) em 03 vias por 
estabelecimento, ficando uma via com a unidade recebedora, uma via com o fornecedor e uma terceira entregue 
na Secretaria Requisitante, para conferência, imediatamente ao término de cada fornecimento, juntamente com a 
Nota Fiscal. 
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12.7. Todos os produtos devem estar acondicionados de acordo com a legislação vigente. 

13 - DAS OBRIGAÇÕES 

13.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

13.1.1 - Entregar deforma sistemática e periõdica, pelo preço contratado os produtos objeto deste edital, segundo 
as necessidades e requisições da Secretaria Requisitante. 

13.1.2 - Entregar o produto especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o 
interesse da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste 
edital. 

lq 1.3 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editallcias, 
ervadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer 

cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 

131.4 - Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 
atenda ao especificado. 

13.1.5 - Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 
impossibilite assumir o estabelecido. 

13.1.6 - Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

13.1.7 - Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante quando for o caso, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

13.1.8 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do produto, 
seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 
13,1.9 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

1 1  1.10 - Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 
r,1uma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso 
consentimento da Secretaria Requisitante. 

13.111 - Efetuara troca do produto considerado impróprio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado 
do recebimento. 

131.12 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros 
advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer Ônus e 
responsabilidades. 

13.1.13 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo,  
a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por 
atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da Secretaria 
Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante; 

13.1.14 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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13.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA REQUISITANTE 

13.2.1 - Requisitar, por meio de Solicitação de Fornecimento (SF), já que é responsável pela fiscalização do 
Contrato de Fornecimento, o fornecimento dos produtos, conforme as necessidades da Secretaria Requisitante, e 
atestará o recebimento gradual do produto. 

13.2.2 - Conferir o fornecimento do produto, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável 
pelo fornecimento nas condições especificadas. 

13.2.3 - Proporcionar condições a licitante vencedora para que possa fornecer o produto dentro das normas 
estabelecidas. 

13.2.4 - Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na entrega do produto e interromper 
imediatamente o fornecimento, se foro caso. 

- Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado. 

13.2.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora. 

13.2.7 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital. 

13.2.8 - Atestar o adimplenento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalicias. 

13.2.9 - Efetuar o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente bancaria, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada do correspondente 
atestado de entrega, emitido pelo Departamento de Abastecimento, por meio do fiscalizador designado. 

14— DAS PENALIDADES 

141- Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas noArt. 87 da Lei 8666193, 
das quais destacam-se: 

a) advertência; 
h' multa de 005% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução 
,_mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do adjudicatário 
em executá-lo; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de 
até 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, 
facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vistas ao processo. 

14.2. Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente que deverá 
comunicar a Comissão Permanente de Licitação todas as ocorrências para fins de cadastramento e demais 
providências. 

14.2.1. Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada. 

14.3 - Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos pela Administração. 

14.4. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", b", "c" e «d" do item 141, caberá recurso no prazo 
de (cinco) dias úteis, contados da intimação. 
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14.41. Da aplicação da penalidade definida na alínea 'e" do item 141, caberá pedido de reconsideração 	
00030 

consideração no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 

145. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.6. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor total da proposta aos licitantes que derem causa a 
tumulto durante a sessão pública de licitação ou ao retardamento dos trabalhos em razão de comportamento 
inadequado e atitudes injustificadas e infundadas de seus representantes. 

15- DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

15.1 - As penalidades serão aplicadas por inadirnplência total ou parcial, conforme determina o Decreto Municipal 
047, de 28 de março de 2005, que regulamenta a aplicação de sanções administrativas em Licitações e 

t..,ntratos Administrativos; a Lei n° 10.52012002 e a Lei n°8.666/1993 subsidiariamente. 

16- DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

16.1 - O pagamento pela aquisição objeto da presente Licitação será efetuado à contratada em até 30 (trinta) dias 
após o recebimento dos produtos e aceitação da Nota Fiscal, mediante depósito bancário em sua conta corrente. 

16.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele 
fornecido na fase de habilitação (item 4.2. a deste Edital). 

16.3 - O pagamento será efetuado conforme descrito no anexo "1, mediante apresentação da Nota Fiscal, com o 
comprovante de entrega no verso da mesma, devendo estar anexados à nota fiscal os comprovantes de 
regularidade com o FGTS e INSS. 

16.4 - Dar-se-à o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até o efetivo 
pagamento. 

16.5 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 

o do reajustamento de preços ou correção monetária. 

17. DAS SANÇÕES 

17.1 - A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes sanções, previstas no artigo 87 da Lei n°8.666/93, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

17.1.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, a CONTRATADA que: 

• Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
• Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
• Fraudar na execução do contrato; 
• Comportar-se de modo inidõneo; 
• Cometer fraude fiscal; 
• Não mantivera proposta. 

17.1.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminai, às seguintes sanções; 
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• Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
CONTRATANTE; 

• Multa moratória de 0,2% (zero virgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil de 	16 
paralisação do fornecimento, mesmo em caso de greve; 

• Multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil, caso 
ocorra o fechamento do posto de combustíveis em dias úteis durante o horário comerciar; 

• Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto, sem prejuízo de indenização por perdas e danos que superem o valor da multa compensatória; 

• Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

• Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo prazo de 
até dois anos: 

• Impedimento de licitar e contratar o Município com o consequente descredenciamento pelo prazo de até 
cinco anos; 

Seclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos 
prejuízos causados; 

171.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a 
CONTRATADA que: 

• tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
• tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
• demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

17.1.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n °  
8.666, de 21 de junho de 1993; 

1' 1.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
iç_ator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observado o principio da 
proporcionalidade. 

18. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 

18.1. Admitido reajuste ou repactuação no termo de contrato, para restabelecer a relação que as parte pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem 
fatos imprevisfveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual. 

19— DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 - É facultado ao pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

19.2 - A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 
acordo como artigo 65, § 1 0 , da lei n. 8.666193. 
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19.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, 
sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86  88, da Lei n. 8.666193. 

19,4 - Quaisquer elementos informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 	17 

pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio. 

19.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 

19.6 - O município de Cruz Machado, através da autoridade competente, reserva-se o direito de anular ou revogar 
a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

19.7 - Quando for o caso, os produtos entregues, poderão ter no máximo 25% do seu prazo total de validade 
expirado. 

19.6 - O Contrato oriundo desse Processo Licitatório, terá sua execução administrada e fiscalizada por um 
representante do Município de Cruz Machado, especialmente designado. 

- 9— É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sítio do município de Cruz 
Itathado: .pmcm.prgov.br e no sitio da imprensa oficial do Município de Cruz Machado, nas edições das 
sextas-feiras, de eventuais alterações no presente edital. 

19.10 - Os vícios de ordem formal serão analisados e julgados pelo Pregoeiro, nos estritos termos do § 2 0  e § 3°-
inciso 1 e II do art. 85 da lei n. °  15.60812007, podendo ser saneados e corrigidos se não infringirem a nenhuma 
norma legal ou disposição constante deste edital, ou ainda se o licitante puder satisfazer as demais exigências 
editalicias no prazo fixado por este instrumento convocatório. 

20. DO FORO 

20.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça, no Foro da cidade de União da Vitória, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, alínea 
"d" da Constituição Federal. 

21 - DOS ANEXOS 

Anexo 1 - Termo de Referência. 
Anexo 1-A-- Descritivos e estimativos do objeto. 
/ xo lI - Modelo de Credenciamento. 
Anexo III - Modelo da Proposta Comercial. 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
Anexo V - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento. 
Anexo VII - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica. 
Anexo VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo. 
Anexo IX - Modelo do Termo de Autorização de Compra. 

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 10.520102. 
E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no JORNAL O COMÉRCIO e 

afixado em local de costume da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 

Prefeitura de Cruz Machado, 23 de Fevereiro de 2016. 

Prefeito Municipal 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR ESTIMADO 

OBJETO: Lei 10.520IO2,art. 30, II. 

ii. Ë objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando aquisição de gás de cozinha engarrafado tipo P-13 para manutenção das atividades das 
Secretarias Municipais, pelo período de 10 (dez) meses, em seus itens conforme especificações constantes do 
Anexo 1 deste edital. 

2-Justificativa: Lei 10.520102, art. 30,  1 e III. 

21. A aquisição se faz necessária para atender a demanda das Secretarias Municipais onde são realizadas 
jições tanto do funcionalismo como de munícipes que utilizam do serviço público oferecido naquele local. 

3-Valor Estimado da Contratação: Lei 10.520(02, art. 30,  III. 

3.1. Conforme cotações prévias realizadas, anexas ao processo licitatõrio, estima-se o preço médio de R$ 
33000,00 (trinta e três mil reais) conforme planilha de custo (anexo 1-A). 

4-Critérios de Aceitação do Objeto: Lei 10.520102 art. 301 

4.1. Verificações da conformidade do objeto licitado. 

42 Verificação do preço ofertado de cada item conforme proposta de preço. 

5-Condições de Recebimento do Objeto: Art. 73 a 76 da LGL - Lei 8.666193. 

5.1. Só serão recebidos produtos que estejam de acordo com cada solicitação devendo ser observada a 
quantidade e especificação de cada item. 

5.2. Os produtos a serem adquiridos serão recebidos e conferidos pelos funcionários destacados pela secretaria 
rr'jisitante. 

6-Prazo de Entrega: Art. 30,  Ida Lei 10.520102. 

6.1. O prazo para a entrega será de 5 (cinco) dias, contados a partir do recebimento, pelo fornecedor, de cada 
solicitação. 

7-Local de Entrega Art. 3 0, 1 da Lei 10.520102. 

7.1. Locais de entrega: 

1 1 PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO Av. Vitória, n°167-Centro 
2 1 CENTRO DE SAUDE DR. CARLOS RENATO PASSOS Av. Presidente Getúlio Vargas, n°248-Centro 
3 SECR. MUNC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CADASTRO UNICO Av. Eng° Ferreira Correia, ri- 133- Bairro Matriz 
4 CRAS E CENTRO DE ATIVIDADES Av. Pascoal Vilaboim, n°155-Bairro Matriz 
5 ESCOLA MUN. PROF. MILENE DA SILVA BARCZAK Estrada Principal s/n° - Km 13-Linha Vitória 
6 ESCOLA MUN. OR. LAURO MULLER SOARES Av. Elvino Barczak, n°651 - Distrito de Santana 
7 ESCOLA MUN. PREFEITO BOLESLAU SOBOTA R. Vitória Grabowski, no 200- Bairro Matriz 
8 CONSELHO TUTELAR Av. Vitória, n 0 167 - Centro 

UNIDADE BASICA DE SAUDE - DISTRITO DE SANTANA Av. Elvino Barczak, ri- 573-Distrito de Santana 
10 CENTRO ODONTOLÓGICO DR. MIECZYSLAW R. Afonso Nadolny, n°237, Bairro São José 
II C.E.I. - VOVÓ CECILIA DA SILVA Av. Vitória, ri- 75- Centro 
12 C.E.I. - MARIA GAIOSKI BLJSCH R. Agnaldo Schmal, no 421- Bairro São José 
13 DEPARTAMENTO DE OBRAS E OFICINA MUNICIPAL R. Edmundo Oito, n0 176- Bairro Matriz 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1 -Andar - Centro - CEP: 84620-000 - Te]: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - 1k 



rntuRu rncINIML W. IJLUIZU1D 

PROCESSO UCITATÕRIO n o. 04112016 	 000034 

8-Obrigações da Contratada e Contratante: Art. 3°, Ida Lei 10.520102. 

6.1. Incumbe à Contratante: 

- acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato; 
li - Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações apresentadas na 
proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar bens patrimoniais ou ser prejudicial à 
saúde; 
III - Designar Servidor ou Comissão para proceder aos recebimentos provisórios e definitivos do objeto contratado, 
ou rejeitá-lo; 
IV - Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
V - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada; 
11 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

82 Incumbe à(s) Contratada(s): 

- fornecer o objeto, conforme especificações e demais disposições deste Termo de Referência, do edital e nas 
condições contidas em sua proposta; 
II - executar as entregas nos locais determinados e dentro dos prazos estabelecidos; 
III - prestar assistência técnica na forma e prazos definidos, se for o caso; 
IV - cumprir a garantia se for o caso; 
V - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato, formalizado por 
meio de Nota de Empenho; 
VI - manter, durante toda a execução do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, as mesmas 
condições da habilitação; 
VI - emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, 
apresentando-a à Contratante para ateste e pagamento; 
VII - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões. 

8.3. O contrato será gerenciado pelo Chefe do setor e pela procuradoria deste município. 

9 - Estratégia de Suprimento: Art. 8 0  II dec.3.555 

. Os produtos serão solicitados de acordo com as necessidades deste município e serão conferidos no local 
indicado no subitem 07 deste Termo de Referência e seu recebimento será feito em duas etapas, na seguinte 
ordem: 

1& Etapa - Recebimento Provisório: Será averiguada apenas a quantidade e a conformidade dos itens com o 
discriminado na Nota Fiscal e eventualmente apontar as irregularidades observadas; 

2 Etapa - Recebimento Definitivo; Serão verificadas a qualidade, e a especificação do objeto entregue, em 
conformidade com o exigido no edital de licitação e no Termo de Referência com a proposta de preço da licitante 
vencedora. 

10. Responsável pela Emissão do Termo de Referência: Lei 10.520102, art. 3 0, 1 e III. 

Antonio Luis Szaykowski - Prefeito Municipal. 
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ANEXO II 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

A 	empresa 	.................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 
................................sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	.................................. 

estado 	..................telefone(s) 	.......... ................... ................................. 	e-mail 	para 	contato 
....................................neste ato representada pelo (a) Sr(a) ...................................portador da 

cédula de identidade RO ..................................residente e domiciliado na .................................inscrito 
no CPF sob o n° ................................................., detentor de amplos poderes para nomeação de 
representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à 

........................................podador da cédula de identidade RG ..............................e inscrito no 
CPF sob o n° ................................., com o fim específico de representar a outorgante perante Prefeitura 
de Cruz Machado, no Pregão Presencial n° 12016, podendo assim retirar editais, propor seu 
credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos 
de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos 
que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

de 	de _____ 

Outorgante (reconhecer firma) 

Outorgado 
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ANEXO III 

ORIENTAÇÃO PARA GERAÇÃO/ REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - SISTEMA AUTO COTAÇÃO 

000037 

Prefeitura no 	 r 

2 Passa atxtït a seguinte tela. as JCIIBÇÕe 
estio ordenadas por ordem decrescente de 
data (da data mais secerde para a menos 
recente) Para baixar o Mt, clica-se na 

5 Passo: deverá colocar a senha, que 
digitou que~ fez o cadastro, se não lembrar 
deverá solicilarrmva senta 

3 Passo: Abrirá a seguinte te[a, solicitando o 
número do CPF —se for pessoa fisica- ou do 
CNPJ—se for pessoa jurídica. após 
preencler o dado mil~, dica-se em 
109 

r Passo: A proposta para o sistema auto 
cotaflk está no arquiva dovmload, 6 só 
baixar e salvar em seu computador para abrir 
no sistema anta cdaç& Ob& Ao baixar o 
arquivo para download deverá extraflo da 
pasta compactada para que o sistema auto 
Ccaç5o possa reconhece-Ia 

__ __ 	- ------------- 

e- - 

C Passo: Para opiimeiio acesso ao sUe 
deve-se realizara cadastro necessáno, caso 	r Passo - Ertire do Bife 
ainda nãatenha realizado, se já fera 	 www.pmcm.pr.govbr, cliqueno ícone 
cadastro deverá seguir o passo seguinte: 	Betlw Compras Auto Cotação: 
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PREGÃO [tIuIlIlIBI 

Rem-undo au Aç5It.te de nmaIaço 
de AutoCokaae - 	- 

= 
Passo- Irá abrir uma pasta no inferior da 

jIa, (dependendo do navegador de intemet) 
clicar no ícone e abrir ou executá-lo: 

9 ° Passo - Faça o download do programa 
Sistema de Auto Cotação, e salve em pasta 
especifica para posterior instalação, ou 

alize a instalação imediatamente, se 
íeferir 

100 Passo - Execute a instalação, clicando no 
arquivo após fazer o download e dique em 
avançar- 

E s'itrl, i iiiF9t xkC*, tüis. 

c.d* F.itIIdr1S4i'tL,çt 

Cuqj Crt Sx p&ã Si t 	a S& 

ccdiF4.I Il • — 	d , 

MFNÇfl: 
Ek4$ flffnldle 

pSt 

12° Passo - Clique em Avançar, novamente- ovamenta 
7j. 

1 
Ou., ,çcMMw! rnFS,&. 	 E 

dw 	 ffiFfl&tn 	- 	- - 	- 	- - 	- 
fl4.'l 	 Z4M 

L 

- - - --- -.-- 

=CcèncI:w1 	irI 

13° Passo - dique em Avançar; novamente- 
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H-'iS' Passo— Clique em Avançar, novamente. 

ir Passo - dique em Instalar 

Ük 	deI 	iáeu Sa 
fÕSMAcbI* ikd je!JQ 
— — 

c$s mcA'hprn.4.. .Ait.t*1n 

18° Passo - Cilque em Concluir e Feche 
todas as telas Ira aparecer o icono BETHA 
AUTO COTAÇÃO na Tela Principal (Área de 
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19. Passo - Agora dique em Arquivo e 

21° Passo - Acesso 'Arquivo aAbtir,  e 
localize o arquivo salvo conforme instruções 
21 4 

22° Passo - Localize o arquivo 
AC_LICITACAO_PR_10&_2014t01t, 
selecione o arquivo e dique em abrir 

2X Passo - Agora coloque es marcas e os 
valores untStos de cada -nem que você for 
cotar o valor total será automático, uÜüze a 
tecla tab para pular de campo, após colocar 
todas as marcas e valores dique no botão 
gravar. 

24 Passo - Após preencher a marca e o 
preço unitário de cada item, você deverá 
salvar os dados cadasfrados para isso dique 
em Arquivo e depois Salvar- alvat 
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250  Passo - Agora realize uma conferencia 
para verificar se esta tudo certo, então dique 
em Arquivo, depois Abrir e veja se suas 
infoffnaçães de cotação estão corretas, se 
não estiver, deverá corrigi-la depois de 
corrigi-las dique em Arquivo e depois Salvar 
e Ok- 

264  Passo - Agora è si) imprimir a proposta, 
para isso dique em Arquivo e depois 
Imprimir para iniciar a impressão dique no 
icone impressora no canto superior esquerdo 
da tela e pronto só falta assinar todas as 
páginas e carimbar Sua cotação já esta feita 

27 Passo - Para finalizar copie o arquivo, 
AÇ_LICITACAO_PRJO8_2014.COT em que 
você fez a cotação, mas lembre-se os 
arquhios estão no local que você indicou no 
sistema (o exemplo da figura abaixo é 
(CiDocuments and 
Setüngs\Prefeitural5\Meus 
doeu me ntos'iARQUIVOS PARA REGISTRO 
DE PREÇOS), e depois de copiar os arquivos 
coloque junto com a proposta impressa 
dentro do envelope. Pode ser em midia Cd, 
Pen Prive ou Disquete, mas se em disquete 
favor fazer duas copias para garantir. 
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L!ff*X.It!A 

MINUTA DA ATA 
(não preencher) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° ----- - ------ / ....... -
PROCESSO n0 ****JJØ 
VALIDADE: XXX (xxxxxx) MESES 

A Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL, e, neste ato, UNIDADE 
GESTORA, na forma do disposto nos artigos 40  e 13, do Decreto n° 796212002, através de sua Presidente, Ora. 

e 	 a 	 sociedade 
empresária................................................................................., 	estabelecida 	na 	Rua/Avenida 

............................................................... 1 	 fl ° 	.............
1 	CNPJ 	no 	.................................. ................ 	pelo 	seu 

'?presentante 	infra-assinado 	Sr........................................., 	CPF 	n ° 	..... .......................... 	R.G. 	n° 
...........................doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do Art. 15 da lei 

Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 8.883 de 9 de junho de 
1994, Lei Federal n° 10.52012002 e Decreto Municipal n °  7.59612002, de 0210812002, Decreto Municipal n° 
7.96212003 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado da PREGÃO PRESENCIAL n° 
02312016, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio n° 00412013, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei 8.666193, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA 1— DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem como objetivo o registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresas 
especiaflzadas ( ... ), conforme especificações constantes do Termo de Referência do Edital do Processo Licitatório 
n° 04212016, Pregão Presencial n° 02312016, para atender demanda da Secretaria de Requisitante, doravante 
denominada UNIDADE REQUISITANTE. 

CLÁUSULA II - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

z. pus e 	5 Ud empresa u'dss'r'çaua no—certame Ilcitalorlo encontram-se nalcaao s no uaaro aoalxo: nt hI 
CLÁUSULA III - DA VALIDADE DA ATA 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 6 (seis) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

3.2 - Nos termos do Art. 15, §4 0  da Lei Federal 5666193, alterada pela Lei Federal 8883194, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado não será obrigado à contratação, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto referido na cláusula 1, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à sociedade 
empresária detentora. 

3.3 - Os quantitativos mencionados na presente Ata de Registro de Preços são apenas para efeito de limites 
máximos. A UNIDADE REQUISITANTE reserva-se no direito de contratar as quantidades conforme sua 
necessidade durante o período de vigência da referida Ata. 
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3.4 - Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Presencial n° 02312016, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA IV— DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura de documento 
hábil entre o FORNECEDOR e a UNIDADE REQUISITANTE interessada, nos termos do art. 62 da Lei 5666193, 
conforme o caso. 

4.2 - O FORNECEDOR da Ata de Registro de Preços será obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta, mesmo que o término do contrato dele decorrente estiver previsto para data posterior à 
do seu vencimento. 

- Toda contratação deverá ser efetuada mediante solicitação da Unidade Requisitante interessada, a qual 
Sverá ser feita mediante assinatura de documento hábiL nos termos do art. 62 da Lei 5666193. 

4.4 - A cópia da Nota de Empenho ou outro de documento hábil deverá ser anexada ao processo de 
administração da ata. 

4.5 - A Administração Pública tem a faculdade de firmar termo contratual, a partir e durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, nos termos preceituados na legislação especifica ou, conforme o caso, executar a avença 
com fundamento no art. 62 da Lei 8666193. 

CLAUSULA V - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

5.1 - O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado à UNIDADE GESTORA e à UNIDADE 
REQUISITANTE seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 
não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela UNIDADE 
REQUISITANTE, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e 
demais penalidades previstas na licitação. 

5.2 - Para efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo que 
• ha a ser suportado pela UNIDADE GESTORA e UNIDADE REQUISITANTE, decorrentes do não 
Umprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas contratualmente 

ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando a, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela 
UNIDADE GESTORA a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, 
honorários advocaticios e outros. 

5.3 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações definidas 
como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao conhecimento da UNIDADE 
GESTORA, esta comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as providências necessárias a sua 
solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar à UNIDADE GESTORA a devida 
comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, 
conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo 
FORNECEDOR não o eximem das responsabilidades assumidas perante a UNIDADE GESTORA, nos termos 
desta cláusula. 

5.4 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da 
UNIDADE GESTORA, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, independentemente 
do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à UNIDADE GESTORA, mediante adoção de das 
seguintes providências: 

a) dedução de créditos do FORNECEDOR; 
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b) medida judicial apropriada, a critério da UNIDADE GESTORA. 

CLÁUSULA VI - DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O preço registrado será suspenso nos seguintes casos: 

a) quando o FORNECEDOR convocado para a contratação, não apresentar documentação de habilitação regular 
nos termos do Edital: suspensão até a comprovação da regularização, senão for caso de reincidência; 

b) quando o FORNECEDOR, convocado para executar o objeto, não tiver condições de executá-lo parcial ou 
totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data da convocação, senão foro caso de reincidência e 
o FORNECEDOR tiver comunicado à Unidade Gestora em tempo hábil, os motivos da sua impossibilidade, 
permitindo a convocação do fornecedor seguinte. 

- O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

6.2.1 - Pela UNIDADE GESTORA: 

a) quando o FORNECEDOR não cumprir as exigências do Edital, salvo a hipótese de suspensão da letra «a" do 
subitem 61; 

b) quando o FORNECEDOR não formalizar a contratação decorrente do registro de preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 

c) quando em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto contratado, decorrente do registro de 
preços, salvo a hipótese de suspensão da letra "b" do item 61; 

d) quando o FORNECEDOR não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese em que esses se tornarem 
superiores aos praticados pelo mercado; 

e) por razões de interesse público; 

O na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem ã suspensão; 

e todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a presente Ata de Registro de Preços; 

h) quando o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços; 

i) a detentora não retirar qualquer Ordem de Serviços, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 
justificativa. 

6.2.2 - Pelo FORNECEDOR 

a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio de instrumento hábil, comprovando estar 
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata; 

b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior. 

6.3 - O cancelamento ou a suspensão, pela UNIDADE GESTORA, de preço registrado, será precedido de regular 
processo administrativo, em que se garantirá a observância dos principias do contraditório e da ampla defesa. 

6.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita mediante 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de não localização do FORNECEDOR, a comunicação será feita 
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mediante publicação no Õrgão Oficial do Município por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir do prazo estipulado na publicação, facultada à Administração a aplicação das penalidades 	) 
previstas no Edital e na legislação pertinente. 

6.5 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias úteis, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas, caso não 
aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA VII - DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

7.1 - A contratação do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, em cada caso, pelo 
Ordenador de Despesa correspondente, sendo obrigatário informar â Comissão Permanente de Licitação/Sistema 
de Registro de Preços, os quantitativos das contratações. 

.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial será, igualmente, 
autorizada pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA VIII - DAS COMUNICAÇÕES 

6.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA IX - DAS MULTAS E PENALIDADES 

9.1 - O FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, ensejando 
o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução do 
contrato, comportando-se de modo inidõneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
o Município e, se foro caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesta Ata de Registros de Preços e demais 
condições legais. 

9.2 - Os casos de não execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, erro ou imperfeição na execução, 
atraso injustificado e inadimplemento, sujeitarão o FORNECEDOR às penalidades previstas no artigo 87 da Lei 

66/93, das quais se destacam: 

a) advertência; 

b) multa de 005% (cinco centésimos por cento) do valor da solicitação, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o fornecimento, pela recusa injustificada do 
adjudicatário em executá-lo; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 02 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao fornecedor o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

9.3 - Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas a", b", c" e "ti" do item 9.2, caberá recurso no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 
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93.1 - Da aplicação da penalidade definida na alínea e" do item 9.2, caberá pedido de reconsideração no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 

9.4 - O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da Ata, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis. 

9.5 - A aplicação de penalidades previstas para os casos de não execução do objeto, erro, imperfeição, atraso 
injustificado, inadiniplemento e demais condutas ilícitas será de competência da Unidade Gestora da Ata, na 
pessoa da autoridade competente, nos termos do artigo 19 do Decreto Municipal 796212003. 

9.6 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 
regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

- O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 
devidos pela Administração. Se os valores não forem suficientes, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou deverá ser recolhida pelo FORNECEDOR, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da 
aplicação da sanção. 

9.8 - Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela UNIDADE GESTORA ao 
FORNECEDOR, a titulo de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para efeitos 
de execução judicial, nos termos do artigo 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer 
obrigação definida nesta Ata como de responsabilidade do FORNECEDOR e que, por eventual determinação 
judicial ou administrativa, venha a ser paga pela Administração. 

9.9 - As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento 
não exime o FORNECEDOR da sua responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos 
causados à Administração por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

9.10 - Após a adjudicação do objeto, o FORNECEDOR será convocado a assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de no máximo 10 (dez) dias consecutivos, a contar da data da referida convocação feita pela 
Unidade Gestora da Ata, sob pena de aplicação das penalidades definidas pelo artigo 87 da Lei 8666193. 

WSULA X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10,1 - Integram esta Ata o edital do Pregão Presencial n° 02312016, seus anexos e a proposta da sociedade 
empresária 	classificada em 10  lugar no certame supranumerado. 

10.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 
8883194, pelo Decreto Municipal n° 1.450107 no que não colidir com a primeira, Decreto n° 7.96212003 e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA Xl - DO FORO 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais conflitos de 
interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 
qualquer outro foro, por mais privilegiado que sela ou venha a ser. 

E, por haverem assim pactuado e estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Cruz Machado, 	de 	 de 2016. 
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Prefeito Municipal 
	 32 

EMPRESA 
Representante Legal 
Cargo 

'rsten,unha 1 	 Testemunha 2 

Nome: 

CP.F.: 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

A 	empresa 	.....................................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	o° 
.................. . .... .............................. 	por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	Sr.(a) 

...................................................................portador do Documento de Identidade no ...................................... 
inscrito no CPF sob o n° ..................................DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais 
para qualificação como ..........................................................(incluir a condição da empresa: Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 30  da Lei Complementar n° 12312006 e 2006 e Lei Municipal n °  
13.74112012 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4 0  deste artigo, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto 
haa 43, § 1° da Lei Complementar n °. 123106, para regularização, estando dente que, do contrário, decairá o 
direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n°6.686193. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- l -Andar - Centro - CEP: 84620-000 - Te!: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

A empresa . .... ...................... ............................. ......... inscrita no CNPJ sob n° ......................................... 
sediada na ..............................................cidade de ...................................estado ..................telefone(s) 
..................................... ......................... e-mail para contato ..............................................neste ato representada 
pelo(a) Sr(a) ..................................portador da Carteira de Identidade n° ... ......................... e do CPF n° 

.........declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos 
no presente Edital do Pregão Presencial n° __j2016, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e 
anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

\dcal e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- l°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42)35541222 

Cruz Machado - Pr 



PREGÃO PRESENCIAL n°. 02012016 
PROCESSO LICITATÓRIO n°. 04112016 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

30005E 

inscrito no CNPJ 	n° 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

podador da Carteira de Identidade n° 
............. ........... ... ... .......e do CPF n° .............................................DECLARA, sob as penas da Lei, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição da República, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

bservação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Te!: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n° ............................por 
intermédio do seu representante legal o Sr.(a) ........................portador da Carteira de Identidade n° 
...................... . ..... e do CPF no  .................... DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer das 
condições impeditivas, especificando: 

1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
2- Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro 
motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9 0  da Lei Federal n °  8.666193 consolidada 

'a Lei Federal n 0 8883194. 

E que se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se a 
comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 
2 0 , e do artigo 97 da Lei 8666193, e suas alterações. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Cojnisso Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1 -Andar - Centro - CEP: 84620-000 - Tel (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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PROCESSO LICITATÓRIO n°. 04112016 	 000052 
ANEXO IX 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 
(não preencher) 

Objeto: (.4 

Pelo presente instrumento, composto por duas vias de igual teor e forma, a Prefeitura do Cruz Machado, 
inscrita no CNPJ sob o n° ......................................através da Secretaria Requisitante neste ato representada 
pelo seu Secretário Sr......................................, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Cruz 
Machado/PR, nos termos do art. 62 § 20 da Lei n° 8.666193, AUTORIZA a entrega do produto abaixo 
especificado, que serão fornecidos pela Empresa ......................................sediada em ..................................... 
inscrita no CNPJ sob o no ......................................neste ato representada por ......................................inscrito no 

'F/MF sob o n°  ...................................... * 
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

Item Especificações 	 Quantidade Marca 	Valor 	Valor Total 
Unitário 

1 

Valor Total da aquisição acima especificada: R$ 

As condições e obrigações decorrentes do presente Termo de Autorização de Compra, especialmente em relação 
às obrigações das partes, forma de execução, prazo de execução, acompanhamento e fiscalização, condições de 
pagamento, sanções, valores das multas e casos de rescisão, obedecerão ao disposto no Edital do Pregão 
Presencial n° _12016 e seus anexos. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação 
orçamentária n° ............................................................... 

Sretaria Requisitante 

De acordo: Empresa 

	

Declaro para os devidos fins que recebi uma cópia da Nota de Empenho n° 	emitida em favor de minha 
empresa em _I/2016, decorrente da adjudicação e homologação do resultado do Pregão Presencial n-
02312016, bem como uma via do presente Termo de Autorização de Compra, cujos termos concordo plenamente, 
dando-lhe o devido cumprimento. 

Cruz Machado .......de .............................de 2016 

Empresa 

CNPJ: 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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Disponfvcl em 	pmcm.jv.& 
www. cmnaracruzmachadapr.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 
Avenida Vitória, 167- Centro - CEP 84620-000 

Responsável: Msrçolo Kloçzko 

E-mail: diaflooficia!©pmcmpr.gov.br  

AVISO DE ÂLBERTURA 
DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 
N°. 02012016 

PROCESSO LICITATÓRIO 
N°. 04112016 

nente de Licitação, situada à Av. Vitória, 
16711° andar, LICITAÇÃO NA MODA-
LIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, 
com a finalidade de selecionar propostas 
objetivando Registro de Preço objetivando 
aquisição de gás de cozinha engarrafado 
tipo P-13 para manutenção das atividades 
das Secretarias Municipais, pelo período 
de lO (dez) meses, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 1 deste 
edital. 

Regem a presente licitação a Lei Fede-
ral n° 10.520/02, o Decreto Municipal o° 
1.050/07, subsidiariamente a Lei Federal 
n° 8666193, observadas as alterações pos-
teriores, a Lei Complementar n° 123/2006 
e demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 
ló (dezesseis) de Março de2Ol6, às 09:30h 
(Nove e trinta) horas, no Auditório Muni-
cipal da Prefeitura quando os interessados 
deverão apresentar os envelopes n° 01 - 
Propostas de Preços e n°02 - Documentos 
de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 
17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcntpr.gov.br/. E necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja in-
formado à Comisso Permanente de Licita-
ção, via e-mail - licitaçãopmcm.pr.gov. 
br - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada 
do mesmo, para que possam ser comuni-
cadas possiveis alterações que se fizerem 
necessárias. A CPI, não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao pro-
cedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Pregoeiro (a) 
Comissão Permanente de Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 
N°. 01912016 

PROCESSO N°. 040/2016 

Encontra-se aberta, na Comissão Porras-
norte de Licitação, situada à A'. Vitória, 
167/10 andar, LICITAÇÃO NA MODA-
LIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, 
com a finalidade de selecionar propostas 
objetivando a continuação de empresa para 
serviços impermeabilização de cobertura 
zincada com aplicação de manta asfáltica 
aluminizada com fornecimento de material 
na Quadra Poliesportiva Valdomiro Apo-
linário, Distrito de Santana, em seus itens 
conforme especificações constantes do 
Anexo deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Fede-
ral n° 10.520102, o Decreto Municipal n° 
1.050107, subsidiariamente a Lei Federal 
n° 8.666/93, observadas as alterações pos-
teriores, a Lei Complementar n 0  12312006 
e demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 
15 (quinze) de Março de 2016, à5 09;30h 
(Nove e trixita) horas, no Auditório Muni-
cipal da Prefeitura, quando os interessados 
deverão apresentar os envelopes n° 01 - 
Propostas de Preços e o° 02 - Documenlos 
de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 
17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm ,pr.gov.br/. E necessário Encontra-se aberta, na Comissão Perma- Cruz Machado, 23 de Fevereiro de 2016. 
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DE UNIÃO DA VITÓRIA— PR 
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PREGÃO ELETRÔNICO 
N. 0552015 

PROCESSO DE COMPRA 
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1 . Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av. Vitória, 167 
CNP.J 7633968810001-09 

Cruz Machado - Pr - fone (42)3554-1222 

PORTARIA N° 1112016 

Antonio Luis Szaykowski Prefeito Municipal de Cruz Machado - Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Federal n° 
1032012002 e os Decretos Municipais 0  1050107 e 2162113, Resolve; 

DESIGNAR; 

Art. 1°- Para atuar como Pregoeiro em licitações na modalidade de pregão 
do Município de Cruz Machado - Estado do Paraná: 

Elton Rick Holien - Servidor público municipal, exercendo o cargo de 
em comissão de Secretário Municipal de Administração, inscrito no CPF sob if 

Parágrafo único - O pregoeiro designado por esta portaria é responsável pela 
dos trabalhos e a tomada de decisões relativa aos procedimentos licitatórios na 
preào a serem realizados pelo Município de Cruz Machado no Exercicio Financeiro de 

2016. 
Art. 2° - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de 

Apoio os servidores: 

Silvio Luis Alves Pereira inscrito no CPF n° 925.467.229-72, Lilian Maciel de 
Oliveira inscrita no CPF e 026.180.459-63, Adélia Sedlaczek Senta no CPF no 846913.019-
68, Harli R: E. da Silva inscrito no CPF rio O 16.174.129-02, Mônica T. Vanel inscrita no CPF 
n° 592 92 60953 e Rosemari Chaikoskj inscrita no CrE n°039660.819-lI. 

Parágrafo único - Em cada processo na modalidade pregão, deverão atuar dois 
integrants da Equipe de Apoio escolhidos pelo pregoeiro. 

Registe-se e Publique-se; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 07 de janeiro de 
2016. 

Antonio 
Prefeito Mic4PJYt 
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COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OTTO LTDA 

AV. PRESIDENTE GETÚUO VARGAS, 212. 
CRUZ MACHADO - PR. 
CNPJ: 76.338.97910001 -74 INS. EST.: 305.00006-04 

e-mail; comercialotto@yahoo.com.br  

ANEXO II 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

NOS TERMOS Do ART.4°,V1 DA LEI n° 10.520 

Ao Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Pregão Presencial N°020/2016 
Processo N°041/2016 

A empresa Comercial de Secos e Molhados Otto Ltda., inscrita no CNPJ 
sob n° 76.338.979/000 1-74, sediada na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 
Centro, Cruz Machado - Pr. Telefone (42) 3554-2186, e-mail: 
comercialotoçyahoo.com.br , neste ato representada pelo S.r. Márcio Otto, 
residente e domiciliado na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 94 portador do 
RU: 4.373 .8O4-6R,inscrito no CPF 928 .282.649-04, detentor de amplos 
poderes para nomeação de representante para fins licitatórios. 

Pela presente, credenciamos a Sr. (a) Cleuci Maria Pasquali Glaza, portador 
da Cédula de Identidade sob n°5.758.948-5 e CPF sob n°857.895.859-49 a 
participar do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial N° 
020/2016, instaurado pela Prefeitura Municipal de Cruz Machado. Podendo 
assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em 
nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de 
matérias ou prestação de serviços, firmar compromissos, em especial poder de 
renunciar ao direito de interposição de Recurso enfim, todos aqueles atos que 
se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

Cruz Machado, 14 de Março 0 2916. 

Comercial de Secosf I4blhados Otto Ltda 

RoIf Kbr'eII 
Tah&ião 

It. 	 . .. .. 	•. 	. . 	
. . :.. . 

• E1 

DIgItL N' 
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51h40 Luis Alt Pereira 
- 	- 	- 	 Atendenta Admhtt,ativo 

- 	- 	 CPF: 925.467.229-72 
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fabricaço 1970, cor Ysrs Paineira, Pabflcaao 
sais n2 P 62 DA — 705.825, à aso1ina aonfoe 
propriadae ng 968.954, expedido pelo Dotri da 
Maohaao — 

importanoia total do vaiital auctai,, nos tnu 

aa lei 3708 40 ,10 de janairO  de 1919. 
OLAUSULA SSt'M- Mi 4elibsra4012 sociais, aSt 
øm 

 
alteração contratual podaro ser toaadaø ; 

vass.u4sJI •jM fl4I 	flkt 	 44 _vl.aw IãM 	4JtW • 

podarão ser transforidas ou aiioedas a qualc 
osirue som o oozt2ant&Iiiento wuine dos csais 
a estas o direito de prefernc.a na sua aqui 
das cotas que possuirem. 

T varA notifSoa 

Preço pflzo a 
mais R,MnM. 

ae p.flflflnota as cotas pouerao ser nvremente tr1 
OLAUWI1A fO%M- A vooieada cará admmnistrsds por u 
scios g4rentee a quem compete privativa a indívid 
uso da firma e a rapraseatag.o ativa  a paaetva 0  jud 
tra judicial diz sooiadtde, san4*-1.he entretanto ved 
prego sob quAlp4sr pretexto ou modalidade me opara 
g6eioø ostrhos ao objeto 

-- . 

IVK) UJb AIYES rtrrjfu 
tendente Adnilitkollvo 
CPF: 925.467.229-72 



000060 

a  

-4  'e 
oia1 	eapeois2hiente a prestação cio avais, end8ssos 	fianças 	Ou 

owçSea as -  
OMUM DICIL\ - weloa serviços que trestexezu Á 00CAdado, pe 
oebero os ácie, a fltao de ranzneraço '!pro-1,pzt», apantj 
a mensal fixada ct ocmwn 	t& õa 11m.tes de deduçø fl8c61 »rs- 
vistos na lei1aço do imposto de ronda, e qual ser.& levada W 
conta de despenca 	cais.; 

Ç1JSULÃ DJIMA PRLDflÃ — Pica inveit1d.o CL 	 na Zunço de -  Gerentes 
da sociedade 00 	6000: Te'eza Otto, 3rxundu Otto, Ivo Otto & / 
mundo Otto Fzlho, tara a qfll  flçadiepensadoa «a arontapá / 
de øatto. 

- cLtjuLt X=VA &GtflÇ)J. - O aio social ooncidjrá qj O ano Ci- 

vil, devendo, o. 31 üc dezembro do cada ano, 2er procedida O ba- 
lanço Geral No sociedade, obedecidas 	pre3oriçea legais e t 
Qfl.QaS pertinentes a m&ie. Os resultaãoe 2n4o atribuídos a- 
os a6o±oii proporcionalmente Ia suas ttwtQS de capital, podendo 
GB lucros, a criAria doa u6czoe, uerea distribuídos ou £ier* 

- um reeena na socje4ede. - 	
- JL5DZUL. D:•JDLt 	iVflflA - 	falecimento de a;ta1w1ez e6010 	nZo 

5301ve noeaQartweto Li soaeWde, floido no herdeiros e // 

aCeuOre3 uubrocw1os nos dareitaij e ob'1 0a9e3 do 'õ.e cualw',/ 
podendo nela 2azeoin-oe re?reaentar, OWjI3afl&O indneo o qKOISO 
etpecivo, por t dentre eles devidamente oiedeneiaao Pelos de- 

mais. 
Parágrafo primeira — Apuradas por balanço os ilavoreD do s6- 

cio fnlec.ido, seo Dagoa em cinco 	,restçee ivaja e mensais, 

VenoeuMue a primeira flovouba dias ap6 	apresentada a 500ieaa- 
e autorizaço 3uà4çi&2 que permita formalizar-se a o»erao,ia 

glusive Perante o Registro do Uera4x'oio. 
Parágrafo segundo — flca entretanto facultada, mediante COA 

senso un&nnte entre os Acion ,  e herdeiras, outras oordiçes 	de 
desde que n6 afetem a ettuaço eoon&nlco-fineneei- 

é rã da sociedade. 

'arkDa2o teroeito — 	ediante acordo toti 08 3tC3.OS su?GJJst. 
tos, os herdeiros POMO ingressar na aooieàaae, caso ao haâa 
impeditivo legal quanto a sua capacidade jurídica. 
UIutUoULA DAI L IMEM - O s6ca.o LWZA 0T20, titular dafiras/ 
Individual UMA OiiC, ccnforne deolaraço de finta índiviou 
devidamente registrada na SI. Junca Amercial do Lotado do Paú2\ Ç 
ná sob zzk 126.844 ;vw despacho em sesso de 14-125 e ostnt.. 

7 

	

7/ 	Atendenle Admftttratwo 
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ana anctaea zeitbrads no Livro n2  63 èO !811a 55 por ao-ei?jà  
cho de Junta arà 24-09.69 e øe&uda Anoteçao arquivada  sob a2 

11.595 Por despacho em seso de 07 de ajeto de 1973, GOA lua-
oriçÓ taaua1 n2  30.500.006-T e Cadastro Gea1 de Coflflbnn-
tes do Ministério da 'azends nQ 76.338.979/0001, pe presente/ 
o1&uu1a e de modo é =reaoot sett sbo de oontanuidade fica / 
definitivamente incoronda à prezaste sociedade, asatnndo es- 
ta a responsabilidade do sou ativo e passivo en t&da siza ezten 

a, 
QO. 

ParL.rafo pr1e1ro - O e1t&. por força da presente iiaoo 
'orao -ou avio  ser ievdo a Conta (te iflteraizaQao da snbs-
ori9ao do a6czo flsLÂ O0. 

— 	 ax6ezafo sewnâo - O ativo e passivo da finta inazn&zaV 

incorporada constante do demonstrativo abaixo aZo absorvidos » 
Ia incorporadora que eu' oonsaqtnoia ficará mbrogada nos aires - 
tos e obr±gaçoos deõonentea do preante intnrnento. 

Que o ativo qo passará a integrar o PatríUSUIO 6a znoovpa 
rad*ra 4 conetit.4do pelo seeazfltet 

A2IVO 
o 4 1 X 	.,........ 	 2.989,76 
!CG%DC}?I 	. , . . • * 	• . . 	. 	 237. 510, 06 
iÔv:.t> 	UjL.'N3tLIU&.............................. 	8420,00 
LPI:cx. UDr. + 	• • 	• •.. 	. 	• ... 	6,873900 

A Ç 	Z 5 ....................................... 	2.43L8. 	- 
OhÀ 2Á kIY0..,.... ....... .,..........Jr$ 228.210,8-2 

(izentos e onvena e oito 'ül, &zentoo e dez cruzeiros e oi 
tenta e doia cent6vos) 

Que O P&J9tVO que p1sSa sob a res»onsbsliagde da ancoz'nor 
dara 4 integrado pelo seguiste: 

PÂba IVO 
-r O ts 	1 T A .0 .......r...,,.,,..,,..,**....,...... 	100,000,00 

OO'i!A Codain:i3,................................ 	127.330,66 
OONTAS A PÁGA .. .....,. ... 	 ..... .... 	4.000,00 

748,00 
lLOnCS ia SU22I,tO............................... 	26.132416 

( 28.aoS 
(Duzentos e oinuenta e oito 71111, duzentos e dez ØrÀZG±rOO e o 
tenta e dois centavos) - 

? 

CPF: 
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Que o referido demons trativo 6 o constante daquele apresentado 
a Delegacia zi occional , do Dncoso de Renda tara os asvido flns/ 

encerrado axa 31.i2-73.- 

E por asira terem jucto e contratado, livra, datem e asas 
nem, jtufloneuto ert dasa tetêmnhas, O presente nBtrzne 
to, em ofloo nsi do iue1 teor e foxv'a, obngrmao.ae fiei 

mente or si e anue iordetroe a cunGzj-10 em tQ5oa os neus 
t$tQ2. 

Onz Machado, 12 de fevereiro do 1974 

4dIutrndo Otto 

in £2ftr 
zvo Õno 	 1 

— 

1n 

&sa,4a.%a_,t j4cat.,ac.a 	 4 
rifld,jz florbaøz 

Uno da aa f1rt CD1'2CI 'L L4 JC& D tL. 	'OTQ" L2DA. 

QOE?CISL 

 

DE zWO8 . :Mx "OT2O' 12Ds. 

dmwiçto Õtto 

QOICROI4L D SOZ, 2 iGLUOt 102TO VPDÂ. 

- - 	 Otto 	- 

003RCLL DE sros ii 1&OIiMt13S 00220" Ltda, 

Atentienfe Admjnbftotfy 
- - 	

- 
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COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OTTO LTDA 
C1PJ NO 76.33197/000174 	 000063 

Alteração ContratuI N° 11 	 - 

GLACY 0110, brasileira, casada sob o reçme de comunhão unhiersI de bens enpesMa 1  inscrita 
no CN sob n° 561.,424.479-49 1  docurreno de ibentwac RG ir 1A29799 ii SSP PR, residente- e 
domdPIada à Av. Presidente Getulio Vergas, s/r °, Centro, muntipo de cruz Maebado-PR, CP 
84€20-000 e MARQO OITO, brasileiro, disnrdado empresária, ínscrite nó CPF sob rr 

28 282 649-G4 documento de identidade RG n0  4373 O4-6 TI SSP PR, residente e dorrnçniada a 
Avenida Presidente Getuio Vergas, sJr', Centro, município de Cruz Maçht-PR, CEP 84 620-000, 
únicos sócos componentes da sociedade liffiltada, que gira sob o narra empresarial de COMERCIAL 
DE SECOS E MOLHADOS OTTO LTDA com sede a Presidente Getulio Vargas, No 212, Centro s  
nwricipie de Cruz Maçhacfp-PR CEP 4  52J-COQ eg straca na Junta Comercial do estado do Paraná 
sob o NTRE n. 4120155255-7 em 12,103/1974, AI5ma aIraçãó ecMratual registrada sob •n° 
208533126 em 021 IZ'ZOOB, inscrita no CNPJ/MF sob n. 7õ.387WOOOi74, r•esoven, assim, 
alterar o seu contato social:  

CLÁUSULA PRIMEIRA. Resolvam as sócios alterar o objeto social, que a partr desta data Passará  
a t -  as seguintes atividades: 
Comércio ~stai de mercadorias em geral, supermercado; com&io 	cdsta de pditos 
•alimentícios; comércio varejista de materiais de corstrtco; comércio atacadista de materiais de 
construç, comércio varejista de ferragens e ferramentas; wtnercio atacadista de ferragens e 
ferramentas; crréi -do varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP); comércio atacadista de gás 
liquefeito de petr&eo• (&P); comércio varejista de móveis; comércio varejista de Sfrodom&os e 
qupa•ïnettos de áudTo e vídeo; comércio varejista de utilidds domésucas; comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios; comércio vreiS de calcados; comércio varejista da antigas de 
ppe1aria e mtenail de eartoro, comércio vrgsra de atq esportivos, corn4rno varejista de 
animais vivos, comércio ataçadisCd de animais vivos, comércio varejista de medicamentos 
veterinários; comércio atacadista de defensk'n ai -fedas, adubos, fertiKzantes e corretio do sobe; 
comércio atacadista de produtos agropecuários; comercio varejista de deensgvos ancoas 1  adubos 
fert]zantes, corretivos do solo e produtos gropeuái1os; transporte rodoviário de cargas sfl geral, 
exceto de produtos perigosas, irtemuricipi, Interestadual e imenraverial transporte radüvfrio de 
cargas em geral, de produtos perigosos, kterniundpaI, nterestduS e internadiI; transporte 
rodoviáfio de mudanças. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A 1ásta da nodficaçc ora ajsda cosoHda-se o contrato social, com 
seguinte redaço: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS 0170 UrDA 
CNPJ NÓ  76.338.97910001-74 

GLACY OTIfl braseira, casada sob o regime de co-muiMo unívers& de bens, ernprSrf a, insct:t 	. 
no cPF sob r0 561 424 479-49, documento de identidade RG n° 1 429 799 ri 55V PR, rente e \ 
domicilia á Av, Presidente Getulio Vargas, sfn° Centro, município de Cruz Machado-PR, CEP 
24fl0-000 e MARaO erro, brasileiro, evordado empresário, inscrito no CPF sob n 
928.282 649-04, documento de identdade RG C  4 373 B04-6 II SSP PR residente e dernTdiSu 
Avenida Presidente Getulio Vawas,  fr°, Centro, município de Cruz Ntachadc-PR, CEP 84.620-Doo, 
Unicos todos componentes da sociedade hntada que gkra sob o nome empresarial de COMERCIAL 
DE SECOS E MOLHADOS OTTO LIDA, com sede a Avenida Presidente Getulio vara, N7-2W1 
Centro, municípo de Cruz Ni achado-PR, CEP 84 62OOOD, regi qzrada na Junta Comerciai do 
Paraná sob o NIRE no, 41201255 7 em 12/03/174 ultima al~ contratua 
2I535126 em O112420Q8, inwrits no CNPJ/MF sob n.  76.338979/0001-74. 

CPF : 925.467.972 



COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OTTO LTDA 
CNP) N° 76 , 338,97910001-74 	 coeus4 
AterçÕ Contratual tF 11. 

CLÁUSULA PRIMEIRA; A spredade gira sob a denomnçAo -social de CO4ERc1AL DE SECOS E 
MOLHADOS OTTO LmA e têm sede e •domeÇiío ia Avenida Presidente Getuo Vargas, N° 212, 
antro, rnw'icrpio de Cruz Machado-PR, CEP 84,520000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Seu oeto social é e conérdo varejista de mercadorias  em geral, 
supermercado; comércio atacadista de produtos ailmentkio; comércio varejista de rnateitats de 
construção; comércio a tacadista de rnatetiais de construção; comércio varejista de ferragens e 
ferramentas; comércio atac ad ista de ferragens e ferr amentas; comercio varejista de gás fiquef eito de 
p&oleo (GLP), wmeraQ a aczL d sta de gás 1 ouefeto de prrceo (GIP), comer cio VfJSt4 de 
móvss, comércio varej ista de &eüodQowstIcos e equipamentos de áudio eíceocomércio varejista 
de util idadesdomésticas; comércio varejista de agtos do vestu ário e acessónos r comérc i o varejista 
da calçad os ; comércio varejista de artigos de papelada e mater ial de escritório; comércio va rejista de 
artigos eortivos; CQIPÓrCÍO varejista de animais vivos; comércio atacadista de antmas vivos; 
comércio vare$ta de medic amentos veterinários: çç,pi&ço atacadista de M ensivm arccS 
Mitos, fertilizantes e corr etivos de solo, cp - uo atçd sta de produtos grQpecuõr1o, comércio 
varejista de defensivos agr íco las, adubos, fertiEzartes, cerefrvs do solo e produtos agropectános, 
transperte rodWádo de cargas em gemi, exceto de produtos perigosos, aten nIcaÇ interestadual 
e internacional; transporte rodovMio de cargas em geral, de produtos perigosos, ÈntarinunícIpal, 
interestadual e internacional, transporte rdovia'o de mudanças 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade 'iniciou suas atMdades em 12 de março de 174 e seu prazo 
de duração e por tempo indetermínado. 

CLÁUSULA QUARTA O capit[ social 	 e R$ 1Q•QOQOO (cento e dnqna mil reais), dividido em 
150.000 (cento e cinquenta m) quotas de vapor nominal de R$ 1,00 Cjsm real), cada urna, M 
totalmente Tnteqrflzads em moeda corrente, pelos s6cws 

Sócio 	 N°deQpotas 
GlOtta 

	
75 .000 

Valor R$ 
R$75000,00 

t4rdo Otto 	 75.00D 50 R$ 75.00O 
Total 150.000 100 1 	R$ 150.000,00 

CLÁUSULA QUXNTÂ As q uotas são índMgvvs e no poderk2 ser cedidas ou tra nsferirias a 
terceiros sem o consentimento do outro SQÇtQ a quem fica ass egurado, em igualdade de cndrções e 
preço direito de rreferêicia para a sua aquis ição, se .postas à venda, formalizando, se realizada a 
cesso delas, e aiteraçZõ contratual pertinente. 

CLÁUSULA SECA: A responsab ilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas dat mas todos 
respondem solidariamente pela Interalizaço dó es piral soe &, 

CLÁUSULA StflMA A administração da saciedade cabe -a a ambos os sddcs GLACY OiTO e 
MARCIO OTTOr cem os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê4o em atividades estfanhas ao interesse sodal ou assumir 
obdgç5es seja em favor de qualquer dos cluraistas ou de terceiros, bem coam onerar tu alienar 
bens imóveis da sociedade, tem auto rização do ou tro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA- Ao ténmrnc de cada exercício soclal ,  em 31 de dezembro, o admin 
prestará contas justitkaas de s'Ja administraç ão, procedendo à elaboração do inyentáno, do 
balanço paltinimor iW e do balanço de resultado econ6mico,  cabe-ido aos sacies na proporção de suas 
quotas, os lUCQ$ GV perdes apurados 

CLÁUSULA NONA Nos quatro mases seguintes ao término do exercido social, os 
del iberarão sobre as contas e designarão acmnkfradr, quando For o tsó. 

/Vl/6r 4Ét[  

Pa~ ina 2 de 
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COMERCIAL DE SECOS E MOUIADOS OTTO LTDA 
CNPJ N° 763389791000174 	 0065 

Alteração CortrtuS No 11 

CLÁUSULA DECIMA; A sociedade podea, a qualquer tempo, abre ou fechar filia ,  ou outra 
depeiidScia, mdnte atraçãcr conttatu&, assinada PUT iodos os sécios - 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEM: Os sécios podarão, de comum acordo, fixar urna retirada mensal, 
a titulo de "fro }a•bqjret observadas as dísposiçes regulamentares peertMentes. 

CILA DÉCIMA SEGUNDA' Faecendo ou inter•dida qualquer sócio, a sodedade continuaS 
sua atMdade com os herdeiros ou sucesso'es 	sendo ossei ou nexlstlndçt interesse destes ou 
do sócio remanescente, v valor de seus haveres se -á apurado e Oquidado com base na situação 
pgimonaI ,a sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levansao.  
Paidgrazt av - O mesnie procedimento será adotado em outros casos errá que a sociedade se 
resolva em r&aÇo a seu sódo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os Adrristreo% declaram, sob as penas da lei, que no estão 
impedidos de exerce, a administração da sociedade, por lei especial nu em virtude de cQnderrnçào 
crírnfl& ou por se encontrar sGb os efeitos dele, a cena que vede, anda que temporariamente, a 
acesó a carus públicos, ou por crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
pecubto ou cOntra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional cota normas de 
c1sa da concorrência, contra as reaçes te colls no, fé øúUca ou propi- edad, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA Fica etto e foto de Urí. da Vto aQR para õ exerctIo e a 
cumprimento os diretos e obrigações resultantes deste contato. 

por estarem assim justos e contratados, assinam o presente iritrurwnto em 3 (três) vias. 

Cruz Mehs& 12 de )nefro e 2015 
1 

GL4CWUO 	 MÁ gÇLORO 
RG na 1429.799 LI. SSP PR 	

, 	
TI S5P PR  

i 

W -3! !Wtr - - - 	- 
/ 

t tiff::? 

/4Mo Luis A/vés Pereira 
/y'Atendente Admlnlsftatfvo 

CPF: 
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COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OTTO LTDA 

AV. PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 212. 

bbfl CRUZ MACHADO - PR. 

CNPj: 76.338.979/0001-74 INS. EST.: 305.00006-04 	 reço 
e-mail: comercialotto@yahoo.com.br  

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS 

NOS TERMOS DO ART. 4°, VII da LEI 0  10.520 

Ao Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Pregão Presencial N° 020/2016 
Processo N°041/2016 

A Empresa Comercial de Secos e Molhados Otto Ltda, inscrita no 
CNPJ: 76.338.979/0001-74, sediada na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 
212, Centro, Cruz Machado - PR. Telefone (42) 3554-2186, e-mail: 
comercialotto@,yahoo.com.br,  neste ato representada pelo Sr. Márcio Otto, 
portador do RG: 4.373.804-6/PR, inscrito no CPF 928.282.649-04 na 
qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 
Presencial N° 020/2016, instaurado pela Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado, declara para os fins de direitos que referida empresa cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de 
licitação, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência 
das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

Cruz Machado, 14 de Março de 2016. 

Comercial de Sec e ]Mflulhad ____ 
MáYckbbtto 

CRUZ MACHADO - P14 	TabsFião 

verdade 	Cruz Machado 	14/03/2016 

a'rp,n 	DI&tíI N 



L. ULTRAGAZ vr 	uma empresa do 9tvpo 
000067 

PREGÃO PRESENCIAL n. 02012016 

PROCESSO LICITATORIO N° 04112016 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

A EMPRESA COMPANHIA ULTBAGAZ S.A, INSCRITA SOB O CNN N°61602.199/0278-27, SEDIADA NA 
AV. SENADOR FLAVIO CARVALHO GUIMARÃES N°2302—BAIRRO BOA VISTA - CEP N° 84070-460 - 
FONE/FAX; 42- 3227.8787 —CIDADE DE PONTA GROSSA / PR, ,NESTE ATO REPRESENTADA PELO SR. 
DANILO RODRIGO MIQLELLETO, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N°8.147.305-6 E DO CPF 
N°036.695.899-29, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE PREENCHE PLENAMENTE OS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO ESTABELECIDOS NO PRESENTE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 0I3i2014, 
ASSIM COMO TEM PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO LICITADO E ANUÊNCIA DAS EXIGÊNCIAS 
CONSTANTES DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

PONTA GROSSA / PR, 16 DE MARÇO DE 2016, 

[6_1.602.199/0275-1 

Companhia Ultragaz S/A 

AV. SENADOR .Ávio CARVALHO GUIMARÃES, 2302 
CEP 84070-460 - PONTA GROSSA - PR__J 

DANILO RODRIGO MIQUE ETO 
RG N° 8 147 305-6 
CPF N°036.695.899-29 
SUPERVISOR COMERCIAL 

4 

Av. Senador Flavio Carvalho Guimares n°2302 - Bairro Boa Vista - Ponta Grossa— PR - CEP 84.070-460 
wjtraaz.com.br  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

fl 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

- FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ABERTURA 610 

N 	EMPRESARIAL 

COM
OME

PANHIA ULTRAGAZ & A 

TITULO DO ESTABELECIMENTO NOME DE FANTASTA) 
* * * * 

cónico e DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

4784-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petrõleo (GLP) 

CÕDICO E DESCRIÇÃO DASATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Nào nformada 

cónico E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDÍCA 

205-4 - SOCIEDADE ANONIMA FECHADA 

NUMERO 	COMPLEMENTO 

2302 

MUNICEP]O 	 UF 

PONTA GROSSA 	 PR 

TELEFONE 

(11 )3177-6019 

LOGRADOURO 

AV SENADOR FLAVIO CARVALHO GUIMARAES 

CEP 

84070-460 
BAIRRO)DISTRITO 

BOA VISTA 

ENDEREÇO ELETRÕNICO 

Ieticia.santosultragaz.com.br  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL(EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL 

03111/2005 

MOTIVO DE SrrUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SErUAÇÃO ESPECIAL 

FÁ 

03/0312016 	 Comprovante de Inscrição e de situação Cadastral - Impressão 

Receib Fed eta! 

000068 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 
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II IDI FJ 	'! 1h '1 

COMPANHIA ULTRAGAZ SÃ, 

CNP-1 N 61.602.1 99/0001- f2 	 NIIRE 35.300.030.401 

Ala da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 

pata, Moro e Locul 

30 de abril de 2015. às 09h, flQ sede social da Companhia Ultrôgaz &A 

Componha ou"Clã. Ulirogaz') ocoljzodo nu Aventdo Brigadeiro Luis  

AnI&io. n 1.343, 90 andar, na Cidade e Estado - de Sôo Pauto. CEP 

01317-910. 

Presença 

Compareceram o Assembleia i) acionistas titulares de mo5 de 314 ttÕs 

quartos) dos ações que compõem o cqpdol social; e (ri) Sr Cuj[herm 

Jorge Dogh Juruor inscrito no CRC sob q D  SP223225 representando o 

empresa Deloilte Tauche Tohrnaf$u, auditoria independente do 

Companhia, 

Publicações: 

Aviso aos Acionistas; Dispensado o putticnço -  tendo em vista o 

publicação dos documentos o que se refere o- artigo 133 da Lei n° 

6.404/76 no"Diário Oficial do Estado de Sais PouJo' e no "Diõrio do 

Comércio e do Indústria no dia 27 de março de 2015. 

Edital de Convocacão Publicado no 0iá(io Oficial do Esado de São 

Paulo" e rio ]ornol'Diário do Comérãio n dn lnfliisfrin" nns rinç 17 R 

23 de abril de 2015. 

Mesa: 

Leocado de Almeida Antunes Filho - Pr 

Pedro Jorge Filho Secretário 

2 



oQo73 
lAia da AsembEeia Geral Ordiriorio e Eiroordnôna -ds cio. Ulircooz .Ã. de30 do ooyij de 0I5} 

Ordem do Dia e Deliberações: 

1. Aprovar d loviptura do ato desta Assembleia em forma de sumário, 

conforme dispõe o parágrafo do artigo 130 do Lei n 6404176 e 

autorizar sua - publicação com emissõn dos ossinaluras, rrn formo do 

porógrotp 2 do mesmo dispositivo. 

Em As~151ela GÚ?dl OdFn&lo: 

2 Aprovei com o abstenção dos legalmente impedidos nos lermos do 

arhgo 1a4. pordroto 1 da Lei n fl 6,404/76, sem emendas ou ressalvas Õ 

reltorIb e Os comas dos administradores do Companhia, as 

demtroçe 

 

financeiras e suas notcz2 explicativos o balanço 

patrimonial Gérn do parecer dos auditores incjepondentes relatwos ao 

exercfciotalrisiusérURdis,  êJm 31 de ciezempro de 2014 

a; -ratjéntststíÉiasou ressalvas, o Orçamento de copildi proposto 

pelo odh,IhistfçãLD poro o exercido social de 2015 

4. AprÓdi 0 dti tçd do lucre líquido do exerciciõ social encerada 

em 31 de dezembro de 2014 cujo montante ICE de R$ 3030373519 

trinta ryjFhés, treZestos e tis mil, setecentos e trinta e cinco Reais e 

dezenove - centavos) de acordo com o seguinte proposto do 

adrinistroçÕ 

o) R$ I15.l86.76 íum milhão, quinhentos e quinze mil. cento e 

oitenta e seis Reais e setenta e seis cenlovos serão 

destinados à reserva legal: 

b R$ 21.591.41132 ivinte e um milhões. quinhentos e novenlo e 

um mil, quatrocentos e onze Reais e Irinto e dois centavos 

serão destinados à reservo de retenção de lucrb co forme 

orçamento de capital arquivado na sede da Compon a: e 

0 
Di 
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ÃO da Assembleo CeroJ Orcnória e Extraotdnórra do Ca. Wi A.. de 30 de aba de 20151 

c) R$ 7.197137J 1 sete mi1hôes, cenlo é noventa e- sete mil, 

cento e: trinta e sele Reais e onze centavos) serão destinados 

ao pagamento -de dividendos, cabendo aos acionistas 

titulares de ações ordinários receber R$ 3.19511 por lote de mil 

oçes ordinários q  aos acionistas titulares de ações 

Preferenciais receber R$ 3228 por late de mil ações 

preferenciaisFica aprovado que o, dividendos ora 

decIrpdos 

 

serão pagos aos acionistas sem remuneração ou 

dtUalgQço nionetarta a partir desta doto 

coma membros do c-dflsoJMo de A.drnihh4Pdçõo, das 

pessoas q~quaflfcodos COM mandato ole o reobZnçõo da 

AsmAre1aqgkLÕrdïn6rrade 2046que examinar os documenI o que 

se rfsre'& cuftç i33, Q Lei C  6 404/76 pertinentes do exerorcio social 

c5fro Piredderde, do Conselho de AclrninitoçôcE 

• THII.G I&ELMUT GEORG MANNHARDT 	alemão 	solteiro 

engenheiro portador da Cédula de Identidade RUE nc 

V03I 505W CGPIIDIREX/DPF e inscrito no CPF/MF sob o n° 

1 4?8-3O. 

Como oru&Itéiros: 

• 	ANDRÉ COVRE, brasileiro, casado, administrador, portador do 

Cédula de Identidade RG n 	7.84 059/SSP-SP e inscrito no 

CPFJMF sob o ri 0  I30.335108-09: 

• 	JOÃO BENJAMIN PAROLIN, brasiLeiro, casado, enge beira 

químico. portador do Cédula de Idenhido 	n o  8, 58508- 

3/SSP-SP e inscrito no C~ soba n°0 .320 
0 

- - 

J 	o/á, 



000075 
(Aio da AssembFeia Geral Õ(nôsia e E1roordFrótto do Cia tMrogczS.A, de 30 de eM deW5 

• 	LEOCADIO DE ALMEIDA ANTUNES FILHO. brasileiro, casado, 

economista, portador do Céciulo de Identidade PC 

2003141480815SP-RS e inscrito no CPF/MF sob o n°206129.230-

53»coni endereço prdfissiohol no Ruo Francisco Eugênio, 329, 

l° andor, SãO Cristóvão, no Cidade e Estado de Rio de 

Janeiro.. CEP 209*1-900 

• .iSRb±. ISAAC CATRPiI, 	r6Ll&ro, casado, engenheiro, 

portor da Ce /duia de Identidode RG n° 3453 064/IFP RJ e 

lnyë.rith no CPF/MF sob o n° 597-657 207-34:e 

*:!;o kintFiÃt NETb, bÈMiëfr& cãscid, adrïiihisfródbr,  

podit p1 7dis Cedulo de Iderifictoda RG qC 6 426 623 0-SSP/SP e 

nsw,t n cP'Ef!4riob o nY 0fl-2$6,46a-02 

tbtót :t$ Coflêftç&ds pOSQfl 'oncerSo proUnIõnd! no 

AWOIdP 8rigddiro Luis Antorno p 0  1,343, no Cidade e Estado 

de So Pacto. ÔE? 01317-9JEL 6 exceção de Leoçado de 

Áífrrêldb Antunes: Filho, cujo endetdço enconfro-e ooirnd. 

6. ApDvõt, sárúerrendos ou ressalvas, O limite mâxitnõ global anuol paro 

o remunerarção doy odministrad,re de. até R$ -  12.200.000,00 (doze 

milhões e duzentos mil Reais). 

Em Assembléia Grat Extroordin6rla 

7, Aprovar o aumento do capital social da Companhia no valor tolo! de 

R$ 75.239791,88(setenta e cinco milhões, duzentos e trinta e 

setecentos e noventa e um Reais e oitenta e oito centavos), passando 

de R$ 525,121.697,90(quinhentos e vinte e cinco milhões, cento e vinte 

um mil, seiscentos, e noventa  e sete Reais e noventa centavos) p ro 

R$ 600.361,489,78' seiscentos milhões, trezentos e sesseno e u 	mil, 

quoIrocento e oitenta e  nove Reais e setenio 	ito ce ovosi, 

rnedjcnlc copitolizoçõo de créditos detidos p a abo  !ist 	Ipironga 

Produtos de Pelróteo S.A. contra o Companh' n,df , pie de R$ 

;> /1 
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